
CAMARA DE SAÕ LUIS GONZAGA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SERVIÇO PROTOCOLO E ARQUIVO

PROCESSO: 0000000221 / 2024

Proprietário/lnteressado: 00000034 JAIRON MACIEL DE BRITO

CNPJ/CPF:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Fone:

61212621336 

RUA 01

NOVA SÃO LUIS GONZAGA

SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

ASSUNTO MEMORANDO

O Requerimento acima qualificado vem pelo presente muito respeitosamente solicitar que V. Excia se digne

NA OPORTUNIDADE EM QUE CUMPRIMENTO-LHE, VENHO ATRAVÉS DESTE, SOLICITAR A 
VOSSA EXELÊNCIA A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO ESPECIALIZADO NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA ATIVIDADES COMPREENDIDAS EM 
LEVANTAMENTO, ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA OBRA COM 
FINS A AUXILIAR NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO PRÉDIO MUNICIPAL DE SÃO LUIS 
GONZAGA DO MARANHÃO - MA.

Observações:

DATA: 11/09/2024 HORA: 11:43.06

Nestes termos peço deferimento

<u. So'W v >r*.„



PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 
CNPJ: 23.697.857/0001-08

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

í .  IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE

Órgão:
Câmara de São Luís Gonzaga 
do Maranhão/MA

Unidade
Administrativa: Gabinete do Presidente.

Nome do 
requisitante: Jairon Maciel de Brito Cargo/Função: Chefe de Gabinete

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA_______________________________________________________
2.1. Contratação de profissional técnico especializado em engenharia civil, para a realização de projetos 
básicos, fiscalização de obras/serviços de engenharia e contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos 
dos serviços a serem realizados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

1

Contratação de profissional técnico especializado em engenharia civil, 
para a realização de projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de 
engenharia e contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos dos 
serviços a serem realizados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga 
do Maranhão/MA.

Serviço 01

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE____________________________________________________
3.1. A contratação de um engenheiro é imprescindível para à Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, para suprir às necessidades de realização de projetos, bem como fazer a gestão e fiscalização 
os contratos, vistoriar obras, para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas dessa 
unidade gestora, haja vista que os serviços elencados no Termo de Referência - TR e não podem realizados 
ser realizados pois não possui no seu quadro responsável para exercer a função a ser contratada.

4. FONTE DE RECURSO__________________________________________________________________
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral deste exercício. _________________________________

5. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SE 
NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO___________________________________
5.1. Jairon Maciel de Brito -  Chefe de Gabinete.

6. PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO E CONDIÇÕES: _______________________________
6.1. Os serviços deverão ser entregues de acordo com as necessidades do órgão solicitante, após a emissão 
da ordem de Serviços.___________________________________________________________________________

7. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO;________________________________________
7.1. As prestações de serviços do objeto serão executadas por profissional, na sede da Câmara Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, de forma imediata (quando solicitado), ou em até 01 (um) dia útil.
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PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 
CNPJ: 23.697.857/0001-08

8. UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS:
8.1. Jairon Maciel de Brito -  Chefe de Gabinete.

9. PRAZO PARA PAGAMENTO:___________________________________________________________
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação 
de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: 
Prova de regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, 
Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e 
Dívida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta 
corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 
interessadas.

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

LOCAL E DATA RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA 
DEMANDA

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 
11 de setembro de 2024.

Jairon Maciel de Brito
Chefe de Gabinete
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO

Contratação de profissional técnico especializado em engenharia civil, para a realização de 
projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de engenharia e contratos, elaboração de plantas 
e relatórios técnicos dos serviços a serem realizados pela Câmara Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA.

LEGISLAÇÃO 

Lei Federal: 14.133/21

1 - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público.

A contratação é necessária para atender às demandas específicas da Câmara Municipal pois a 
engenharia civil é uma etapa crucial para o planejamento, execução e controle de obras e 
serviços, sendo indispensável para garantir a precisão das obras e o cumprimento das normas 
técnicas vigentes. Entende-se aqui por obra toda construção, reforma, recuperação ou ampliação, 
realizada por execução direta ou indireta, na qual seja necessária a utilização de conhecimentos 
técnicos específicos. Atividade esta, que necessita da participação e acompanhamento de 
profissionais habilitados.

Posto que obrigatoriamente precedida de um projeto básico e de projetos executivos, toda obra 
demanda, inicialmente, a participação de engenheiros habilitados para a elaboração dessas peças 
técnicas, as quais, salvo diante de demandas de complexidade técnica usual, são elaboradas pelo 
próprio órgão público que está promovendo a licitação, através do seu corpo técnico, que 
também poderão participar da licitação e da execução da obra, desde que na qualidade de 
consultor técnico e/ou em funções de fiscalização, a serviço da Administração Contratante. Já a 
execução da obra, propriamente dita, exigirá profissionais capacitados para o emprego das 
técnicas de construção civil e o adequado manejo dos equipamentos e materiais e especificados 
nas peças técnicas elaboradas, das quais constarão indicações sobre os tipos mais adequados de 
equipamentos e materiais a serem utilizados nos diferentes processos e etapas da construção, 
quais os produtos são os mais recomendados e os procedimentos necessários para que a 
construção aconteça de forma segura, tanto para o trabalhador que está erguendo a obra, quanto 
para usuário de seu produto final.

A escolha por contratar uma pessoa física, ao invés de uma empresa, se justifica pela necessidade 
de flexibilidade e especialização técnica que o profissional autônomo pode oferecer. Além disso, 
espera-se um melhor custo-benefício em relação à contratação de uma empresa, proporcionando 
economia para esta Casa de Leis.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

2 - Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo 
critérios e práticas de sustentabilidade

As especificações dos itens encontram-se no Anexo 1 deste documento. Os serviços solicitados 
deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos 
órgãos competentes de controle de qualidade. Atentando-se o proponente, principalmente para as 
prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

2.1. Da prestação dos serviços

2.1.1. O objeto deverá ser prestado em parcelas, mediante a expedição de solicitação de serviço 
pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, juntamente com a Autorização 
de prestação de serviços, expedida pelo Setor de Compras.

2.1.2. Local da execução dos serviços

Os serviços serão executados na sede da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA.

2.1.3 Recebimento dos serviços

Os recebimentos dos serviços serão fiscalizados e atestados por agente designado Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

2.1.4 Encargos

As despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta 
e indiretamente da execução do objeto, correrão por conta exclusiva da contratada.

2.1.5 Da Fiscalização

A fiscalização é de responsabilidade dos funcionários listados a seguir que foram designados 
para tal função:

NOME FUNÇÃO
DANIEL LUCAS DE OLIVEIRA FISCAL DE CONTRATOS

Os fiscais ficarão responsáveis pela fiscalização do íuturo contrato e registrarão todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cujas cópias serão encaminhadas à licitante 
vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

2.1.6 Validade da Ata de Registro de Preços 

Não se aplica.

2.1.7 Do pagamento
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Os pagamentos serão realizados de forma única, será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data de apresentação da nota fiscal acompanhada com regularidade Fiscal e trabalhista 
devidamente atestada e do aceite da Câmara Municipal, de acordo com as normas de execução 
orçamentária e financeira.

2.2. Especificação (detalhamento)

As especificações dos itens encontram-se no Anexo I deste documento. Os serviços solicitados 
devem garantir a conformidade e a eficiência dos projetos básicos, fiscalização de obras/serviços 
de engenharia e contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos, minimizando riscos de 
irregularidades e garantindo a transparência. A capacidade de elaborar projetos claros e 
objetivos, assim como de realizar elaboração de plantas e relatórios técnicos, é fundamental para 
evitar problemas e garantir uma obra tranquila. Dessa forma, a qualidade dos serviços de 
engenheiro não apenas garante a conformidade com a legislação, mas também contribui para a 
execução contínua das obras, promovendo uma gestão pública mais eficiente e transparente.

2.3. Da contratação

Para a efetivação do contrato o profissional técnico vencedor da dispensa de licitação deverá 
apresentar os documentos exigidos conforme a Lei 14.133/21. Além da qualificação técnica do 
Contratado:

Experiência Profissional: Apresentação da Certidão do CREA - Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado referente à sua filiação, caso possua Atestado de 
Capacidade Técnica, o mesmo deverá ser anexado.
Equipamentos Necessários: O profissional contratado deve possuir e operar seus próprios 
equipamentos de engenharia, bem como possuir os programas para a gestão dos serviços 
a serem prestados pelo mesmo.

2.4. Vigência contratual

De acordo com o artigo 105 da lei 14.133/21, este contrato terá vigência até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2024, a partir da celebração do contrato.

2.5. Necessidade de treinamento de pessoal

Não se aplica.

2.6. Necessidade de transição contratual

Não se aplica.

2.7. Necessidade de apresentação de catálogo ou amostra
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

A apresentação de um catálogo ou amostra dos serviços oferecidos pele profissional técnico é 
essencial para que a contratante possa avaliar a qualidade e a abrangência das soluções 
propostas.

2.8 Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas 
possíveis de soluções, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de 
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da administração; e

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, 
para coleta de contribuições.

2.9 Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução

A presente dispensa de licitação tem por objetivo a Contratação de profissional técnico 
especializado em engenharia civil, para a realização de projetos básicos, fiscalização de 
obras/serviços de engenharia e contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos dos serviços 
a serem realizados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, optamos 
pela contratação direta com data, local e horário publicados em diário oficial deste município, 
considerando menor preço por item.

2.10 Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala:

2.1 Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão do processo.

3 - Justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável.

3.1 O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por 
manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a 
cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração 
na execução das obras e serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a 
concentração da responsabilidade da construção e garantia dos resultados.

3.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação 
da nota fiscal acompanhada com regularidade Fiscal e trabalhista devidamente atestada e do 
aceite da Câmara Municipal, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

3.3 No valor pactuado deverão estar inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes 
da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

3.4 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços.

3.6 Qualquer solicitação de reajuste nos preços somente poderá ser analisada após o prazo de 
validade da proposta, mediante planilha de variação das despesas e mediante requerimento 
fundamentado devidamente aprovado pela contratante, visando à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro.

3.7 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de 
comprovada repercussão nos contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, 
conforme o caso.

4- Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não se aplica.

5 - Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou 
entidade identificando a previsão no Plano Anual de contratações ou, se for o caso, 
justificando a ausência de previsão.

Os gastos previstos encontram se dentro do Orçamento Anual de 2024 da Câmara Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA

6 - Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

7 - Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual ou adequação do ambiente da organização.

8 - Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento 

Não se aplica.

9- Gerenciamento de risco

O gerenciamento de risco é uma parte essencial na contratação de serviços de engenharia. Esse 
processo envolve a identificação, análise e mitigação de potenciais riscos que possam impactar 
negativamente a execução do contrato e os resultados esperados, como:
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

9.1- Riscos Legais: Alterações na legislação que podem afetar a execução e controle de obras e 
serviços.

9.2 - Riscos de Conformidade: Falhas no cumprimento de normas e regulamentos que podem 
levar a sanções e penalidades.

9.3 - Riscos Operacionais: Dificuldades na execução das atividades práticas, como atrasos na 
entrega de documentos ou falta de alinhamento com a equipe interna.

9.4 - Riscos Ambientais: Os serviços de engenharia civil, pela sua natureza, têm um impacto 
ambiental mínimo. No entanto, o contratado deve adotar medidas preventivas para evitar 
qualquer degradação ambiental, especialmente em áreas sensíveis ou de preservação. A Câmara 
Municipal exigirá o cumprimento das normas ambientais aplicáveis e poderá realizar vistorias 
durante a execução dos serviços.

10 - Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pelo Gabinete da Câmara Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão/MA com o objetivo de contratar profissional técnico especializado 
em engenharia civil, para a realização de projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de 
engenharia e contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos dos serviços a serem 
realizados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

São Luís Gonzaga do Maranhão, 12 de março de 2024

Jairon Maciel de Brito
Chefe de Gabinete
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

ANEXO 1

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

1

Contratação de profissional técnico especializado em 
engenharia civil, para a realização de projetos básicos, 
fiscalização de obras/serviços de engenharia e 
contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos 
dos serviços a serem realizados pela Câmara Municipal 
de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Serviço 01
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CNPJ: 23.697.857/0001-08 

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO
1.1 O objeto do presente Termo de Referência é a Contratação de profissional técnico 
especializado em engenharia civil, para a realização de projetos básicos, fiscalização de 
obras/serviços de engenharia e contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos dos 
serviços a serem realizados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA. Este serviço é fundamental para a correta execução de obras públicas e 
projetos de infraestrutura, garantindo precisão e confiabilidade nas informações coletadas 
e analisadas.

2. Fundamentação da Contratação

2.1. Necessidade Pública.
A contratação é necessária para atender às demandas específicas da Câmara Municipal 
de São Luís Gonzaga do Maranhão. A engenharia civil é uma etapa crucial para o 
planejamento, execução e controle de obras e serviços, sendo indispensável para garantir 
a precisão das obras e o cumprimento das normas técnicas vigentes.

2.2. Vantagens da Contratação de Pessoa Física.

A escolha por contratar uma pessoa física, ao invés de uma empresa, se justifica pela 
necessidade de flexibilidade e especialização técnica que o profissional autônomo pode 
oferecer. Além disso, espera-se um melhor custo-benefício em relação à contratação de 
uma empresa, proporcionando economia para esta Casa de Leis.

2.3. Base Legal
A contratação está fundamentada no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
que permite a dispensa de licitação para serviços com valor estimado inferior ao limite 
estabelecido. Esta contratação atende aos princípios da legalidade, eficiência, e 
economicidade, conferidos pela nova Lei de Licitações.

3. Requisitos da Contratação

3.1. Qualificação Técnica do Contratado

• Experiência Profissional: Apresentação da Certidão do CREA - Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado referente à sua filiação, caso possua 
Atestado de Capacidade Técnica, o mesmo deverá ser anexado.
• Equipamentos Necessários: O profissional contratado deve possuir e operar seus 
próprios equipamentos de engenharia, bem como possuir os programas para a gestão dos 
serviços a serem prestados pelo mesmo.

3.2. Local de Execução
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CNPJ: 23.697.857/0001-08

Os serviços serão executados na Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do 
Maranhão/MA, conforme a necessidade de cada projeto. O local específico de cada 
atividade será informado pela Câmara antes do início dos trabalhos.

3.3. Cronograma de Execução

• Início dos Serviços: Em até 05 (cinco) dias corridos após a assinatura do contrato.
• Duração dos Serviços: O prazo para execução de todos os serviços terminará em 
31 de dezembro 2024.
• Entrega Parcial e Final: A entrega dos serviços poderá ser dividida em etapas, 
conforme cronograma aprovado pela Câmara Municipal.

4. Critérios de Pagamento

Os pagamentos serão realizados de forma única, será efetuado em até 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de apresentação da nota fiscal acompanhada com regularidade 
Fiscal e trabalhista devidamente atestada e do aceite da Câmara Municipal, de acordo 
com as normas de execução orçamentária e financeira.

5. Critérios de Aceitabilidade

5.1. Conformidade Técnica
Os serviços prestados serão avaliados com base nos seguintes critérios:

• Precisão das Medições: As medições devem estar de acordo com os padrões 
estabelecidos no projeto e nas normas técnicas vigentes.
• Qualidade das Plantas e Projetos: As plantas devem ser claras, precisas, e de 
fácil leitura, enquanto os Projetos devem ser detalhados e bem estruturados.
• Cumprimento dos Prazos: Todos os serviços devem ser executados dentro dos 
prazos estipulados, com entrega pontual dos produtos.

5.2. Penalidades
Caso os serviços não atendam aos critérios de aceitabilidade, a contratada poderá ser 
penalizada conforme NLL 14.133/2021.

6. Especificações do objeto e quantidade

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

1
C ontratação de profissional técnico especializado em  engenharia civil, para a 
realização de projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de engenharia e  
contratos, elaboração de p lan tas e  relatórios técnicos dos serviços a  serem 
realizados pela C âm ara M unicipal de São Luís G onzaga do M aranhão/M A .

Serviço 01

7. Impacto Ambiental
Os serviços de engenharia civil, pela sua natureza, têm um impacto ambiental mínimo. 
No entanto, o contratado deve adotar medidas preventivas para evitar qualquer 
degradação ambiental, especialmente em áreas sensíveis ou de preservação. A Câmara

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão/MA
Página 2 \ 6



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Municipal exigirá o cumprimento das normas ambientais aplicáveis e poderá realizar 
vistorias durante a execução dos serviços.

8. Providências em Caso de Não Cumprimento do Contrato

Em caso de descumprimento contratual, as providências previstas são:

• Notificação Formal: Para solicitar correções ou justificativas.
• Aplicação de Penalidades: Advertência, multa ou rescisão contratual, conforme 
a gravidade do descumprimento.
• Execução de Garantias: Caso aplicável, a Câmara Municipal poderá executar 
garantias para compensar prejuízos.

9. Responsabilidades do Contratado

• Disponibilidade de Equipamentos: O contratado deverá disponibilizar todos os 
equipamentos e ferramentas necessárias para a execução dos serviços.
• Capacitação Técnica: O contratado deverá possuir comprovação de capacitação 
técnica e experiência na área de engenharia civil, apresentando documentos que atestem 
sua qualificação profissional.
• Conformidade com Normas Técnicas: Todos os serviços realizados deverão 
estar em conformidade com as normas técnicas vigentes, especialmente as relacionadas a 
área.
• Sigilo e Confidencialidade: O contratado deverá manter sigilo sobre todas as 
informações e dados obtidos durante a execução dos serviços, não podendo divulgá-los 
ou utilizá-los para fins pessoais.

10. Responsabilidades da Contratante

• Fornecimento de Projetos: A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão deverá fornecer ao contratado todos os projetos, mapas, e informações 
necessárias para a correta execução dos serviços de topografia.
• Acompanhamento Técnico: A Câmara Municipal poderá designar um técnico ou 
engenheiro responsável para acompanhar a execução dos serviços, verificando o 
cumprimento das especificações técnicas e dos prazos estabelecidos.
• Pagamentos: Os pagamentos serão realizados conforme as condições estipuladas 
no contrato.

11. Fiscalização e Gestão do Contrato

11.1. Fiscalização

A fiscalização será realizada por um fiscal designado pela Câmara Municipal, que 
acompanhará todas as etapas dos serviços, verificando a conformidade com os termos 
contratuais e a qualidade dos serviços prestados.

11.2. Gestão do C ontrato
Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão/MA
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A gestão administrativa do contrato será realizada pelo setor de contratos da Câmara 
Municipal São Luís Gonzaga do Maranhão, responsável por monitorar prazos, 
pagamentos e a aplicação de penalidades, se necessário.

12. Fonte de Recurso
12.1. As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão por conta de recursos 
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão, conforme previsão orçamentaria a ser enviada pelo Setor de Contabilidade.

13. Habilitação da pessoa física a ser contratada

13.1. Cédula de Identidade ou outro documento equivalente;

13.2. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

13.3. Comprovante de domicílio e residência (devidamente atualizado);

13.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação 
da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

13.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não 
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:
■ Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
■ Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

13.6. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não 
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:
■ Certidão Negativa de Débitos Municipais;
■ Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa Municipal

13.7. Prova de regularidade junto ao TST (Tribunal Superior do Trabalho) com a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista.

13.8. Apresentação de um (01) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante que 
comprove que a licitante forneceu objeto compatível com esta licitação;

13.9. Prova de inscrição do Profissional ou Certidão de Quitação Pessoa Física junto ao 
CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;

14. Disposições Finais

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão/MA
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14.1. Dúvidas e Omissões
Qualquer dúvida ou omissão que surgir na interpretação deste Termo de Referência será 
resolvida com base na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.

14.2. Vigência do Contrato

O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024 a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogado conforme a necessidade, desde que formalizado pôr termo aditivo.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 13 de setembro de 2024.

m

Jairon Maciel de Brito 
Chefe de Gabinete

*

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão/MA
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 
vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos 
trâmites legais para realização do procedimento de Contratação de profissional técnico 
especializado em engenharia civil, para a realização de projetos básicos, fiscalização de 
obras/serviços de engenharia e contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos dos 
serviços a serem realizados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA.

São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, 13 de setembro de 2024.

Luan Rogério Jerônimo da Silva
Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão/MA
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DESPACHO

À senhora
Izadora da Conceição dos Santos 
Setor de Compras

Assunto: Pesquisa de Preços

Encaminho em anexo a relação de produtos para que seja realizada
a pesquisa de preços com vistas à obtenção da melhor proposta para a 
administração pública, tendo como objetivo a Contratação de profissional técnico 
especializado em engenharia civil, para a realização de projetos básicos, 
fiscalização de obras/serviços de engenharia e contratos, elaboração de plantas 
e relatórios técnicos dos serviços a serem realizados pela Câmara Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
Contratação de profissional técnico especializado em engenharia 
civil, para a realização de projetos básicos, fiscalização de

1 obras/serviços de engenharia e contratos, elaboração de plantas 
e relatórios técnicos dos serviços a serem realizados pela 
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Serviço 01

Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA

São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, 16 de setembro de 2024.

Avenida João Pessoa, n° 33 -  Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA



MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 5 ,2 4 9 ,2 5  R$ 5 .4 2 4 ,0 0  R$ 2 .9 5 0
Quantidade total de registros: 4 
Registros apresentados: 1 a 4

FILTROS APLICADOS
Identificação do Item de Compra Objeto da Compra Ano da Compra Modalidade da Compra 
10 of 352408 22 of 88445 2023,2024 Dispensa de Licitação

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00021/2023 
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de profissional para a realização de serviços técnicos especializados em engenharia civil, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência constante do Anexo Único.
Quantidade Ofertada: 12
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2950
Código do CATMAT: 22225
Descrição do Item: SERVIÇO ENGENHARIA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS / MESES 
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação 
Forma de Compra: SISPP 
Marca:
Data do Resultado: 06/04/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: FERNANDO CESAR GOMES LOPES
CNPJ/CPF: 22267532816
Porte do Fornecedor: Não se Aplica

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 986949 - PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJO
Órgão: ESTADO DE SAO PAULO
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dia: 18/09/2024 às 09:55
Fonte: palneIdeprecos.planeJamento.gov.br



RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90001/2024 
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de profissional engenheiro civil ou arquiteto para elaboração de projeto básico e 
executivos, acompanhamento das fases de licitação e execução para a reestruturação de divisórias das salas em sistema de 
drywall, implantação de vidros (janelas) e pintura do edifício da Câmara Municipal de Ubiratã.
Quantidade Ofertada: 1 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 5348 
Código do CATMAT: 13455
Descrição do Item: OBRAS CIVIS - PEQUENAS OBRAS / PINTURA EM GERAL 
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação 

•  Forma de Compra: SISPP 
Marca:
Data do Resultado: 08/02/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: TSL EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 29028619000196
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 928425 - CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATA/PR 
Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE UBIRATA - PR 
Órgão Superior: -

Relatório gerado dia: 18/09/2024 às 09:55
Fonte: paineldeprecos.pianejamento.gov.br



RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00016/2023 
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de Engenheiro Civil/Arquíteto para elaborar projeto de adequação do Consultório 
Odontológico do INFMG Campus Almenara.
Quantidade Ofertada: 1 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 5500 
Código do CATMAT: 20060
Descrição do Item: ELABORACAO / ANALISE PROJETO - ENGENHARIA 
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação 
Forma de Compra: SISPP 
Marca:
Data do Resultado: 29/09/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: JANAINNA DOS SANTOS SOARES
CNPJ/CPF: 09950075602
Porte do Fornecedor: Não se Aplica

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 158121 - INST.FED.DE EDUC.,CIÊNC.E TEC.DO NORTE DE MG 
Órgão: INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO NORTE DE MG 
Órgão Superior: -

Relatório gerado dia: 18/09/2024 às 09:55
Fonte: palneldeprecos.pIaneJamento.gov.br



RESULTADO 4
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00005/2023 
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Acompanhamento e fiscalização dos serviços de reparos e adaptações a serem executados, por
intermédio de Profissional de Engenharia Civil, cujo serviços serão executados através de demandas da SRA/BA. Dando
suporte à equipe de Contratações e Fiscalização Técnica da SRA/BA. Deverá ser utilizada a tabela SINAPE para cobrança
dos honorários, pelo período de 06 (SEIS) meses, a partir de JUNHO/2023 , finalizando em DEZEMBRO/2023
Quantidade Ofertada: 6
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 7199
Código do CATMAT: 23060
Descrição do Item: FISCALIZACAO OBRAS CIVIS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: MÊS / MESES 
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação 
Forma de Compra: SISPP 
Marca:
Data do Resultado: 23/05/2023 

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA
CNPJ/CPF: 11887350000138
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 170075 - SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MF - BA
Ó rgão: MINISTÉRIO DA FAZENDA
Órgão Superior: PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA - PRES

Relatório gerado dia: 18/09/2024 às 09:55
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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MÉDIA MEDIANA

R$ 5 .2 4 9 ,2 5  R$ 5 .4 2 4 ,0 0

MENOR

R$ 2 .9 5 0

FILTROS APLICADOS
Identificação do Item de Compra Objeto da Compra Ano da Compra Modalidade da Compra 
10 of 352408 22 of 88445 2023, 2024 Dispensa de Licitação

Quantidade to ta l de registros: 4 

Registros apresentados: 1 a 4

Identificação 
da Compra

Número 
do Item Modalidade Código do 

CATSERV
Descrição do 

Item
Descrição

Complementar
Unidade de 

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG

00021/2023 00001 Dispensa de 
Licitação 22225 SERVIÇO

ENGENHARIA MÊS / MESES 12 R$2950 FERNANDO CESAR 
GOMES LOPES

ESTADO DE 
SAO PAULO

986949 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE REGENTE 
FEIJO

90001/2024 00001 Dispensa de 
Licitação 13455

OBRAS CIVIS - 
PEQUENAS 
OBRAS / PINTURA 
EM GERAL

UNIDADE 1 R$5348
TSL
EMPREENDIMENTOS
LTDA

CAMARA 
iMUNICIPAL DE 
íUBIRATA - PR

928425 - CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
UBIRATA/PR

INST.FED.DE

00016/2023 00001 Dispensa de 
Licitação 20060

ELABORACAO / 
ANALISE PROJETO 
- ENGENHARIA

UNIDADE 1 R$5500 JANAINNA DOS 
SANTOS SOARES

EDUC,
CIENC.E 
TEC.DO NORTE

158121 - INST.FED.DE 
EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
NORTE DE MG

DE MG
170075 -

00005/2023 00001 Dispensa de 
Licitação 23060 FISCALIZACAO 

OBRAS CIVIS MÉS/MESES 6 R$7199 RGMCONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA

MINISTÉRIO DA 
FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MF 
- BA

Relatório gerado dia: 18/09/2024 às 09:54 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

Data da 
Compra

06/04/2023

08/02/2024

29/09/2023

23/05/2023
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Ao Excelentíssimo
Luan Rogério Jerônimo da Silva
Presidente da Câmara Municipal
Nesta,

DESPACHO

Conforme solicitação para elaboração de relatório de preços estimados, referente a 
solicitação de despesa da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, para a 
Contratação de profissional técnico especializado em engenharia civil, para a realização de 
projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de engenharia e contratos, elaboração de plantas 
e relatórios técnicos dos serviços a serem realizados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga 
do Maranhão/MA, estamos encaminhando relatório baseadas em preços praticados no mercado, 
de acordo com o inciso III do art. 5o da Instrução Normativa 065/2021 - SECRETARIA 
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento encaminho os autos do presente 
processo, para as cabíveis providências.

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

1. Conforme dispõe o Art. 4o da Instrução Nonnativa n° 65/2021, informamos que foi realizado 
pesquisas baseadas em preços praticados no mercado.

2. Os valores de referência adotados foram obtidos na pesquisa de preços, conforme preceitua a 
IN n° 65/2021, Art. 6.

3. Apuração de preço foi realizada em plataforma eletrônica especializada para tal fim.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR.
TOTAL

1

C ontratação de profissional técnico 
especializado em  engenharia civil, p ara  a  
realização de p rojetos básicos, fiscalização de 
obras/serviços de engenharia e  contratos, 
elaboração de p lantas e relatórios técnicos dos 
serviços a  serem  realizados pela  C âm ara 
M unicipal de São L uís G onzaga do 
M aranhão/M A .

Serviço 1 RS 5.249,25 RS 5.249,25

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 5.249,25

Após verificação da cotação obteve-se o preço estimado total de R$ 5.249,25 (Cinco 
mil duzentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos).

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 18 de setembro de 2024.

Setor de Compras

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 19 de setembro de 2024.

Ao
Setor de Contabilidade
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

Objeto: Contratação de profissional técnico especializado em engenharia civil, para a 
realização de projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de engenharia e contratos, 
elaboração de plantas e relatórios técnicos dos serviços a serem realizados pela Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, com um valor estimado de R$ 5.249,25 
(Cinco mil duzentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos). Solicito informar 
sobre a existência de Dotação e Impacto Orçamentário para o objeto acima citado, 
conforme solicitação constante dos autos.

Atenciosamente,

Lu w da Silva
Presidente da Câmara Municipal

RECEBIDO EM: 4 9  I 09 12024

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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A dotação orçamentária atenderá as despesas decorrentes nas seguintes
rubricas:

Poder: 01. Poder legislativo 

Órgão: 01. Câmara Municipal 

Unidade: 01. Câmara Municipal 

Ação Legislativa: 031

Programa de Gestão Legislativa. 01 031 0001 

Despesas correntes. 3

Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Proj./Ativ. 01.031.0001.2001.0000 

Fonte de Recurso. 1.500.0.0-110 000

Dotações: Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física. 3.3.90.36.00 

Total Orçado: R$ 9.884,06.

Acréscimo suplementar: R$ 1.365,19

Total Rubrica (SUPLEMENTADA): R$ 11.249,25

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 20 de setembro de 2024.

CRC/MA: 014240/0-0 
Contador

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-
F1NANCEIR0

Contratação de profissional técnico especializado em engenharia civil, para a 
realização de projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de engenharia e 
contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos dos serviços a serem realizados 
pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, com um valor 
estimado de R$ 5.249,25 (Cinco mil duzentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos). Impacta em 46,66% no saldo total da sua Dotação Orçamentária.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 20 de setembro de 2024.

CRC/MA: 014240/0-0 
Contador

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, LU AN ROGÉRIO JERÔNIMO DA SILVA, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações dos incisos I e II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de Maio 
de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e 
financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações 
Orçamentárias:

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa. 01 031 0001 
Despesas correntes. 3
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Proj./Ativ. 01.031.0001.2001.0000 
Fonte de Recurso. 1.500.0.0-110 000
Dotações: Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física. 3.3.90.36.00

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Pluri anual e 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de RS 5.249,25 (Cinco mil 
duzentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos).

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 20 de setembro de 2024.

W  j  f t
togerio Jerônimo daLuan Rogério Jerônimo da Silva 

Presidente da Câmara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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AUTORIZAÇÃO

Ao senhor
Tarcísio Raimundo Moreira Duarte 
Agente de Contratação
Nesta,

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA, encaminho os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO o 
procedimento de Contratação Direta por Dispensa de Licitação, sob o regime de Menor Preço 
Global, objetivando a Contratação de profissional técnico especializado em engenharia civil, 
para a realização de projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de engenharia e 
contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos dos serviços a serem realizados pela 
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, atendendo aos requisitos da Lei 
14.133/21.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 20 de setembro de 2024.

Luan Rogérfc Jeronimo da Silva 
Presidente da Câmara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0221/2024, para 

Contratação Direta, o Ato de designação do Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio, PORTARIA N°. 13/2024, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 23 de setembro de 2024.

'Tarcísio feira Duarte
Agente de Contratação

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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PORTARIA N° 13/2024, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia o Agente de Contratação, 
e Equipe de Apoio e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e, 
com fulcro na Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da Câmara 
Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n°. 14.133, de I o de 
abril de 2021.

Art. I o - Designar o servidor TARCÍSIO RAIMUNDO MOREIRA DUARTE.
Cargo Diretor Geral da Câmara -  conforme portaria n°. 001/2023, portador do 
CPF de n°. 042.178.253-66, para exercer a função de Agente de Contratação, que 
será responsável pelo acompanhamento dos trâmites e tomada de decisões nos 
procedimentos licitatórios com fulcro na Lei n°. 14.133, de I o de abril de 2021.

Art. 2o - Designar os Agentes Públicos ISABELA RAYNE DA PAIS SILVA, 
Cargo Assistente Legislativo/Revisor de Texto - matrícula n°. 118-1, portadora 
do CPF de n°. 610.579.463-03 e ANA PAULA COSTA DA SILVA, Cargo 
Agente Administrativo - matrícula n°. 119-1, portadora do CPF de n° 
608.928.513-76, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária 
assistência ao Agente de Contratação.

Art. 3o. As atribuições do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, estão 
regulamentadas no Decreto Legislativo n° 001/2024.

RESOLVE:

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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Art. 4o - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 
atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o 
período de 12 (doze) meses.

Art. 5o - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação e /ou  
afixação no quadro de avisos da Câmara Municipal.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão, Estado do Maranhão, em 01 de março de 2024.
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LU AN ROGÉRIO JERÔNIMO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



PORTARIA N° 13/2024, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - TERCEIROS - PORTA

Nomeia o Agente de Contratação, e Equipe 
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais e, com fulcro na Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da Câmara Municipal, considerando a 
entrada em vigor da Lei Federal n°. 14.133, de 1o de abril de 2021.

Art. 1o - Designar o servidor TARCÍSIO RAIMUNDO MOREIRA DUARTE. Cargo Diretor Geral da Câmara -  conforme portaria 
n°. 001/2023, portador do CPF de n°. 042.178.253 -66, para exercer a função de Agente de Contratação, que será responsável 
pelo acompanhamento dos trâmites e tomada de decisões nos procedimentos lídtatórios com fulcro na Lei n°. 14.133, de 1o de 
abril de 2021.

Art. 2°  -  Designar os Agentes Públicos ISABELA RAYNE DA PAIS SILVA Cargo Assistente Legislativo/Revisor de Texto - 
matrícula n°. 118-1, portadora do CPF de n°. 610.579.463-03 e ANA PAULA COSTA DA SILVA Cargo Agente Administrativo - 
«matrícula n°. 119-1, portadora do CPF de n° 608.928.513-76, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária 
jssistência ao Agente de Contratação.

Art. 3o. As atribuições do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, estão regulamentadas no Decreto Legislativo n° 
001/2024.

Art. 4o - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus 
respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 5o - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos da Câmara Municipal.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, em 01 de março de

RESOLVE:

« r

LUAN ROGÉRIO JERÔNIMO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

CPF: ***.947.203-** - Data: 04/03/2024 - IP com n°: 192.168.200.212 
Autenticação em: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial.php?id=832
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A U TU A Ç Ã O  DE PR O C ES SO  A D M IN ISTR A TIV O

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo que 
originará o processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 0221/2024
1.2. R equisitante: Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

2. Do objeto:
2.1. Contratação de profissional técnico especializado em engenharia civil, para a 
realização de projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de engenharia e 
contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos dos serviços a serem realizados 
pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

3. Da Fundam entação:
3.1. Inciso I, do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

4. Do V a lo r Estim ado:
4.1. Apuração de preço foi realizada em plataforma eletrônica especializada para tal fim, 
e obteve-se o preço estimado total de R$ 5.249,25 (Cinco mil duzentos e quarenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos).

Aos 23 dias do mês de setembro do ano de 2024, eu, TARCÍSIO 
RAIMUNDO MOREIRA DUARTE -  Agente de Contratação, autuo o Processo 
Administrativo n° 0221/2024, que adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente 
termo.

Agente de Contratação

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 011/2024.

OBJETO: Contratação de profissional técnico especializado em engenharia civil, para a 
realização de projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de engenharia e contratos, 
elaboração de plantas e relatórios técnicos dos serviços a serem realizados pela Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 5.249,25 (Cinco mil duzentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De 24/09/2024 

Até 27/09/2024

E-mail: camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N° 011/2024

‘ART. 75, INCISO II, § 3o DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021’

1. PREÂMBULO
A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, inscrito no CNPJ n° 
23.697.857/0001-08, situada na Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, na cidade de São Luis 
Gonzaga do Maranhão/MA, Estado do Maranhão, nos termos do art. 75, inciso II combinado 
com o seu § 3o, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público que tem interesse 
em realizar a Contratação de profissional técnico especializado em engenharia civil, para a 
realização de projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de engenharia e contratos, 
elaboração de plantas e relatórios técnicos dos serviços a serem realizados pela Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, na forma descritiva e requisitos constantes 
no AVISO e anexos.
1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão, TORNA PUBLICO o interesse da Administração Pública em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados.
1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) 
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 011/2024 
PROCESSO ADM: N°. 0221/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 27/09/2024
HORA: 08h00 às 13h00, horário local.

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias 25/09/2024 à 27/09/2024 
na Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, situado Av. João Pessoa, n° 
33, centro, São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, no horário das 08h00 às 13h00, em dias 
úteis ou pelo E-mail: camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com, até as 23h59, horário local, até 
o dia 27/09/2024.

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO
2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de profissional técnico 
especializado em engenharia civil, para a realização de projetos básicos, fiscalização de 
obras/serviços de engenharia e contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos dos 
serviços a serem realizados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, na 
forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 5.249,25 (Cinco mil duzentos e 
quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o sub item 3.2 deste 
AVISO, pessoas físicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste procedimento 
de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação 
nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo 
sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Poderão participar desta dispensa interessada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta dispensa de licitação;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do 
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
proponente.

3.3.4. Pessoas física que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa 
de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 
dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a 
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação dos 
interessados considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar 
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. Os interessados que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste 
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga 
do Maranhão, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste
AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários 
da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo 
critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos 
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, dos ofertantes do menor preço será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, 
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das 
seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:
5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de licitação, 
deverá enviar a proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação relacionados 
no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: 
camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com, o qual deverá conter a indicação de que se trata de 
proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de 
Dispensa de Licitação n° 011/2024; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:
5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços e toda a 
documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 
(dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

Razão social: Razão social:
CPF n°: CPF n°:
Endereço: Endereço:

À À
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão Maranhão

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São 
Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2024 
Envelope 1 - “Proposta de preços”

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São 
Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2024 
Envelope 2 - “Documentação para 
Habilitação”_________________________

5.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA) deverá conter as informaçÕes/documentos exigidos no 
item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá 
conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.
5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando 
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os 
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise 
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, 
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer 
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, 
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de 
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada 
por representante legal, e consignar:

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do 
CPF, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para 
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto 
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em 
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, 
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução 
do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 
A nexo I do presente AV ISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A 
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 
proponente a aceitação.
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5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando 
as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PREÇO POR 
ITEM”.

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, 
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para 
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo 
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e 
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos 
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa 
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:
6.1. Cédula de Identidade ou outro documento equivalente.

6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
6.2.1. Comprovante de domicílio e residência (devidamente atualizado);

6.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:
- Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier 
expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:
6.4.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
6.4.2 Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

6.5. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier 
expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:
6.5.1 Certidão Negativa de Débitos Municipais;
6.5.2 Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa Municipal

6.6 Regularidade Fiscal e Trabalhista.
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6.7. Apresentação de um (01) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante que comprove 
que a licitante forneceu objeto compatível com esta licitação;

6.8. Prova de inscrição do Profissional ou Certidão de Quitação Pessoa Física junto ao 
CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

6.09. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.09.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por 
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.09.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.09.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal;

6.09.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.09.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a 
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o 
proponente inabilitado.

6.09.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena 
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) 
dias, contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa 
de Licitação, a proponente detentora da proposta de menor preço, cuja documentação de 
habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente 
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do 
Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão, classificada conforme abaixo especificado:

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa. 01 031 0001 
Despesas correntes. 3
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Proj./Ativ. 01.031.0001.2001.0000 
Fonte de Recurso. 1.500.0.0-110 000
Dotações: Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física. 3.3.90.36.00

12. DO CONTRATO
12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta de menor preço, para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto 
neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física deverá manter as mesmas condições de 
habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado pela Pessoa física ofertante do menor preço, devidamente 
habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 31 de dezembro 
de 2024, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 
14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos 
serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação 
abrangem o seguinte:

13.1.1.0 fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;
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13.1.2. A(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à habilitação, 
inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do 
art. 165 da Lei ri’ 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente 
normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, 
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à 
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias 
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se 
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná- 
lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços do objeto, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências RESPONSABILIDADES cabíveis.

16. DIREITOS E DAS PARTES
16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);
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16.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos da Lei n° 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitara substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
dos serviços fornecidos para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os 
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
Referência;

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
Página 10 de 32



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, 
e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas 
da Lei n° 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao 
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Prestação dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processos de contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, 
os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 
serviços empregados que julgar inadequados;
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16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação 
Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo 
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, ainda que a prestação de serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o 
término de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao 
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
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17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas 
infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
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17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da Contratada deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de Io 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa física, com ou sem a participação de 
agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus 
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
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de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do 
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de 
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, será o único competente para 
dirimir questões decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão, na sala do agente de Contratação, situada à Avenida João Pessoa, 
n° 33, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, CEP: 65.708-000, de 2a a 6a feira, dias 
úteis, no horário das 08h00 (oito horas) às 13h00 (treze horas) onde poderão ser consultados ou 
obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sítio oficial deste Poder 
Legislativo (https://cmsaoluisgonzaga.ma.gov.br/), onde poderá ser consultado ou obtido 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I -  Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III -  Minuta do Contrato.

São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, em__de
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2024

ANEXOI

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO
1.1 O objeto do presente Termo de Referência é a Contratação de profissional técnico 
especializado em engenharia civil, para a realização de projetos básicos, fiscalização de 
obras/serviços de engenharia e contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos dos 
serviços a serem realizados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 
Este serviço é fundamental para a correta execução de obras públicas e projetos de 
infraestrutura, garantindo precisão e confiabilidade nas informações coletadas e analisadas.

2. Fundamentação da Contratação
2.1. Necessidade Pública.
A contratação é necessária para atender às demandas específicas da Câmara Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão. A engenharia civil é uma etapa crucial para o planejamento, 
execução e controle de obras e serviços, sendo indispensável para garantir a precisão das obras 
e o cumprimento das normas técnicas vigentes.
2.2. Vantagens da Contratação de Pessoa Física.
A escolha por contratar uma pessoa física, ao invés de uma empresa, se justifica pela 
necessidade de flexibilidade e especialização técnica que o profissional autônomo pode 
oferecer. Além disso, espera-se um melhor custo-benefício em relação à contratação de uma 
empresa, proporcionando economia para esta Casa de Leis.
2.3. Base Legal
A contratação está fundamentada no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, que 
permite a dispensa de licitação para serviços com valor estimado inferior ao limite estabelecido. 
Esta contratação atende aos princípios da legalidade, eficiência, e economicidade, conferidos 
pela nova Lei de Licitações.

3. Requisitos da Contratação
3.1. Qualificação Técnica do Contratado

• Experiência Profissional: Apresentação da Certidão do CREA - Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado referente à sua filiação, caso possua Atestado de 
Capacidade Técnica, o mesmo deverá ser anexado.
• Equipamentos Necessários: O profissional contratado deve possuir e operar seus 
próprios equipamentos de engenharia, bem como possuir os programas para a gestão dos 
serviços a serem prestados pelo mesmo.

3.2. Local de Execução
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Os serviços serão executados na Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 
conforme a necessidade de cada projeto. O local específico de cada atividade será informado 
pela Câmara antes do início dos trabalhos.
3.3. Cronograma de Execução

• Início dos Serviços: Em até 05 (cinco) dias corridos após a assinatura do contrato.
• Duração dos Serviços: O prazo para execução de todos os serviços terminará em 31 de 
dezembro 2024.
• Entrega Parcial e Final: A entrega dos serviços poderá ser dividida em etapas, 
conforme cronograma aprovado pela Câmara Municipal.

4. Critérios de Pagamento
Os pagamentos serão realizados de forma única, será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados 
a partir da data de apresentação da nota fiscal acompanhada com regularidade Fiscal e 
trabalhista devidamente atestada e do aceite da Câmara Municipal, de acordo com as normas 
de execução orçamentária e financeira.

5. Critérios de Aceitabilidade
5.1. Conformidade Técnica
Os serviços prestados serão avaliados com base nos seguintes critérios:

• Precisão das Medições: As medições devem estar de acordo com os padrões 
estabelecidos no projeto e nas normas técnicas vigentes.
• Qualidade das Plantas e Projetos: As plantas devem ser claras, precisas, e de fácil 
leitura, enquanto os Projetos devem ser detalhados e bem estruturados.
• Cumprimento dos Prazos: Todos os serviços devem ser executados dentro dos prazos 
estipulados, com entrega pontual dos produtos.

5.2. Penalidades
Caso os serviços não atendam aos critérios de aceitabilidade, a contratada poderá ser penalizada 
conforme NLL 14.133/2021.

6. Especificações do objeto e quantidade
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

l

C ontratação de profissional técnico especializado em  engenharia civil, para a 
realização de p ro je tos básicos, fiscalização d e  obras/serv iços de engenharia e 
contratos, elaboração de plantas e  relatórios técnicos dos serviços a  serem  
realizados pela C âm ara M unicipal de São Luís G onzaga do M aranhão/M A .

Serviço 01

7. Impacto Ambiental
Os serviços de engenharia civil, pela sua natureza, têm um impacto ambiental mínimo. No 
entanto, o contratado deve adotar medidas preventivas para evitar qualquer degradação 
ambiental, especialmente em áreas sensíveis ou de preservação. A Câmara Municipal exigirá o 
cumprimento das normas ambientais aplicáveis e poderá realizar vistorias durante a execução 
dos serviços.
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8. Providências em Caso de Não Cumprimento do Contrato
Em caso de descumprimento contratual, as providências previstas são:

• Notificação Formal: Para solicitar correções ou justificativas.
• Aplicação de Penalidades: Advertência, multa ou rescisão contratual, conforme a 
gravidade do descumprimento.
• Execução de Garantias: Caso aplicável, a Câmara Municipal poderá executar garantias 
para compensar prejuízos.

9. Responsabilidades do Contratado

• Disponibilidade de Equipamentos: O contratado deverá disponibilizar todos os 
equipamentos e ferramentas necessárias para a execução dos serviços.
• Capacitação Técnica: O contratado deverá possuir comprovação de capacitação 
técnica e experiência na área de engenharia civil, apresentando documentos que atestem sua 
qualificação profissional.
• Conformidade com Normas Técnicas: Todos os serviços realizados deverão estar em 
conformidade com as normas técnicas vigentes, especialmente as relacionadas a área.
• Sigilo e Confidencialidade: O contratado deverá manter sigilo sobre todas as 
informações e dados obtidos durante a execução dos serviços, não podendo divulgá-los ou 
utilizá-los para fins pessoais.

10. Responsabilidades da Contratante

• Fornecimento de Projetos: A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão 
deverá fornecer ao contratado todos os projetos, mapas, e informações necessárias para a correta 
execução dos serviços de topografia.
• Acompanhamento Técnico: A Câmara Municipal poderá designar um técnico ou 
engenheiro responsável para acompanhar a execução dos serviços, verificando o cumprimento 
das especificações técnicas e dos prazos estabelecidos.
• Pagamentos: Os pagamentos serão realizados conforme as condições estipuladas no 
contrato.

11. Fiscalização e Gestão do Contrato

11.1. Fiscalização
A fiscalização será realizada por um fiscal designado pela Câmara Municipal, que acompanhará 
todas as etapas dos serviços, verificando a conformidade com os termos contratuais e a 
qualidade dos serviços prestados.
11.2. Gestão do Contrato
A gestão administrativa do contrato será realizada pelo setor de contratos da Câmara Municipal 
São Luís Gonzaga do Maranhão, responsável por monitorar prazos, pagamentos e a aplicação 
de penalidades, se necessário.
12. Fonte de Recurso

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
Página 18 de 32



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

12.1. As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão por conta de recursos 
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, 
conforme previsão orçamentaria a ser enviada pelo Setor de Contabilidade.

13. Habilitação da pessoa física a ser contratada

13.1. Cédula de Identidade ou outro documento equivalente;

13.2. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

13.3. Comprovante de domicílio e residência (devidamente atualizado);

13.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da: 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

13.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida 
até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o 
prazo de validade, mediante apresentação de:
■ Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
■ Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

13.6. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
emitida até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o 
prazo de validade, mediante apresentação de:
■ Certidão Negativa de Débitos Municipais;
■ Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa Municipal

13.7. Prova de regularidade junto ao TST (Tribunal Superior do Trabalho) com a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista.

13.8. Apresentação de um (01) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante que comprove que a 
licitante forneceu objeto compatível com esta licitação;

13.9. Prova de inscrição do Profissional ou Certidão de Quitação Pessoa Física junto ao CREA 
- Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;

14. Disposições Finais
14.1. Dúvidas e Omissões
Qualquer dúvida ou omissão que surgir na interpretação deste Termo de Referência será 
resolvida com base na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.
14.2. Vigência do Contrato
O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024 a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogado conforme a necessidade, desde que formalizado pôr termo aditivo.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2024 

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 
São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2024.

OBJETO: Contratação de profissional técnico especializado em engenharia civil, para a 
realização de projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de engenharia e contratos, 
elaboração de plantas e relatórios técnicos dos serviços a serem realizados pela Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a 
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos 
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com 
a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:................
Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:...........................
Endereço:.....................
E-mail:...........................
(DDD) Telefone: (...)..............

2. Proposta de Preços: R $ ....................
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
GLOBAL

Total F1$

03. Prazo de validade da proposta:

04. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real -  R$), já incluidos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

..................... (.... ) , ...... d e ....................d e ...........
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2024

ANEXO III

“MINUTA DO CONTRATO”

CONTRATO N°___
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0221/2024 
DISPENSA 011/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL 
DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO E ________, PARA O FIM
QUE ESPECIFICA.

A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através da Câmara Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão, inscrita no CNPJ n° 23.697.857/0001-08 com sede na Avenida 
João Pessoa, n° 33, Centro, na cidade de São Luis Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão,
através da neste ato representado pelo seu presidente, Sr._______________, portador do CPF
n° ______________, doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado
_________  , inscrita no CNPJ sob o N° , sediado na
__________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, S r.___________portador do CPF n°_________________ , têm, entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo N°________ , decorrente da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 011/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0221/2024, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 
75 da Lei Federal N°14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÃUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de profissional técnico 
especializado em engenharia civil, para a realização de projetos básicos, fiscalização de 
obras/serviços de engenharia e contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos dos 
serviços a serem realizados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, de 
acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a 
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO
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PARAGRAFO UNICO: prestar os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE 
na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA -  GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação 
vigente.

PARAGRAFO UNICO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade 
dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA -  VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a 
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ ..............
(...............................)•

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUAN
T.

VL. UNIT. VL. TOTAL

01

Contratação de profissional técnico 
especializado em engenharia civil, 
para a realização de projetos básicos, 
fiscalização de obras/serviços de 
engenharia e contratos, elaboração 
de plantas e relatórios técnicos dos 
serviços a serem realizados pela 
Câmara Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA

Serviço 01

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
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saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não 
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que 
a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM -  I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira — 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta 
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas 
nesta cláusula.

• Banco:............
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• Agência:.............
• Conta-corrente:...........

CLÁUSULA QUINTA -  RECURSOS FINANCEIROS
A despesa decorrente do presente processo dispensa de licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão, classificada conforme abaixo especificado:

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa. 01 031 0001 
Despesas correntes. 3
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Proj./Ativ. 01.031.0001.2001.0000 
Fonte de Recurso. 1.500.0.0-110 000
Dotações: Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física. 3.3.90.36.00

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos 
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente 
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, 
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLAUSULA SEXTA -  REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2024, contado a 
partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 106 e 107, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se 
encerrara após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de 
Referência:
PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante 
do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível 
com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à Câmara Municipal dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar 
os serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
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infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper a prestação dos serviços nos casos e 
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do 
Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às 
penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos 
previstos na Lei n°14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar 
ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer serviço 
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos 
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a 
partir do ato da recepção do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na 
sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura 
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer 
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto 
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, 
falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 
constatadas no fornecimento dos serviços.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
Referência:
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PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade 
com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer 
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos 
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos 
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Prestação dos serviços fazendo 
discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número 
de processos de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no 
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as 
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo 
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às 
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, 
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do 
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la 
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 
PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e 
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do 
objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer 
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, 
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo 
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato.
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PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à 
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para 
sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, 
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, 
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente 
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo 
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução 
do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se 
houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo 
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os 
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja 
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel 
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) 
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada 
que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUARTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO QUINTA: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;

PARAGRAFO SEXTA: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO SÉTIMO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO OITAVO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO NONO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, 
de Io de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste 
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

• Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
no Termo de Referência.

•  D eclaração de inidoneidade para  licitar ou  contratar com  a A dm inistração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
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máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo 
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos 
pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do 
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a 
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com 
a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e 
IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRA: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar 
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDA: A aplicação de qualquer das penalidades previstas 
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e 
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRA: As multas devidas e/ou prejuízos causados à 
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, 
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 
Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTA: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTA: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor
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remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTA: A autoridade competente, na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se 
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da contratada deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: A apuração e o julgamento das demais infrações 
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos tennos da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: O processamento do PAR não interfere no seguimento 
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa física, com ou 
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor 
ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência 
do art. Art. 120 da Lein° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, 
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer 
dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da 
Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à 
autoridade superior desta Casa de Leis, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA EXTINCÀO DO CONTRATO
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
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com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO UNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 
14.133, de Io de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO:
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e 
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 daLein0 14.133/21, 
que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 
PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará 
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do 
objeto.
PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum 
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões 
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:
PARAGRAFO UNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como 
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da 
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E 
A CONTRATADA:
PARAGRAFO UNICO: A Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a 
esta Casa de Leis, seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em 
acompanhar o Diário Oficial do Município -  DOM, para acompanhar eventuais comunicações, 
citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:1 -    ...................T     ... ■ "  .......... -  .............................  ■■■■■"   1
PARAGRAFO UNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21, a 
Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para 
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, ....  de de

CONTRATANTE

CONTRATADA

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
Página 32 de 32



CNPJ: 23.697.857/0001-08

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0221/2024, da 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, do Tipo Menor Preço Global, as publicações do 

Aviso, no Quadro de Avisos desta Câmara, Diário Oficial do Município de São 

Luís Gonzaga do Maranhão, e Portal de Licitações da Câmara Municipal, 

disponível em https://www.cmsaoluisgonzaga.ma.gov.br/.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em 24 de setembro de 2024.

Taiarciso Raimundo
Agente de Contratação

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

https://www.cmsaoluisgonzaga.ma.gov.br/


ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
D ispensa de L ic itação  n° 011 /2024

ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, em atendimento ao inciso II do art. 
75 da Lei n° 14.333/2021, DECRETO N° 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, torna 
público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação n° 
011/2024 para “Contratação de profissional técnico especializado em engenharia civil, para a 
realização de projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de engenharia e contratos, 
elaboração de plantas e relatórios técnicos dos serviços a serem realizados pela Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.”, a fim de obter propostas adicionais.

Para tanto, convoca os(as) interessados(as) a enviarem suas propostas e documentos de 
habilitação para o(s) objeto(s) constante(s) no Termo de Referência e conforme modelo de 
proposta, disponibilizados no site https://cmsaoluisqonzaqa.rna.qov.br/, e enviado 
exclusivamente para o e-mail camarasaoluisqonzaqa.ma@qmail.com, até as 23h59 do dia 
27 de setembro de 2024 (03 (três) dias úteis), ou serem protocolados na sede da Câmara 
Municipal, situada a Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão -  
MA, das 08 às 13h.

A detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão -  MA, será contatada para contratar com a Administração, em até dois dias úteis 
após a convocação.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 24 de setembro de 2024.

Tarcísio Rair
A gente de C ontratação

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

https://cmsaoluisqonzaqa.rna.qov.br/
mailto:camarasaoluisqonzaqa.ma@qmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
Dispensa de Licitação n° 032/2024
ART. 75, CAPUT, INCISO I DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, em atendimento ao inciso I do art. 75 da Lei n°
DECRETO N° 11,871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. torna público para conhecimento dos interessados, o prese1 
Dispensa de Licitação 032/2024 para “Contratação de empresa para Implantação de Subestação 75KVA de necessí 
Escola Municipal Frei Nicolau no povoado Nova Vida para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do município 
de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA”, a fim de obter propostas adicionais. Para tanto, convoca as empresas interessadas a 
enviarem suas propostas e documentos de habilitação para o(s) serviço(s) constante(s) no Projeto Básico e conforme edital e 
anexos, disponibilizados no site https://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/ (aba licitação), e enviado exclusivamente para o e -mail: 
cplsaoluisgonzaga@outlook.com até as 23h59 do dia 27/09/2024. A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, será contatada para contratar com a Administração, em até dois 
dias úteis após a convocação. São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 24 de setembro de 2024. LIGIA MARIA DA SILVAAgente de 
Contratação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • ATOS DO EXECUTIVO - EXTRATO DE CONTRATO: 028/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/2024 
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 2024091701/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação do Município de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA. CONTRATADA: R CASTRO OLIVEIRA inscrita no CNPJ sob n° 18.136.707/0001 -95. VALOR: R$ 
28.878,45 (Vinte oito mil, oitocentos e setecentos e setenta e oito reais e quarenta e cinco centavos). ORIGEM: Dispensa de 
^ ita ç ã o  n° 028/2024. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais de expediente para atender as 
. .écessidades da secretaria municipal de educação de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, referente ao Programa Dinheiro 
Direto Nas Escolas - PDDE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação vigorará até 31 de dezembro de 2024 a partir da data 
de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA 17/09/2024. FONTE DE RECURSO: ÓRGÃO: ÓRGÃO: 02. Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11 -  Secretaria Municipal de Educação PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0009.2125.0000 -  Manut. e 
Funcionamento do Programa Dinheiro Direto na Escola -  PDDE CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 -  Material de 
Consumo FONTE DE RECURSO: 1.551.00.001.002. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 17 de setembro de 2024. Layse Maria 
da Silva - Secretária Municipal de Educação.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - TERCEIROS - AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO: 011/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
Dispensa de Licitação n° 011/2024
ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, em atendimento ao inciso II do art. 75 da Lei n°. 14.333/2021, DECRETO 
N° 11,871. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de 
Licitação n° 011/2024 para “Contratação de profissional técnico especializado em engenharia civil, para a realização de projetos 
básicos, fiscalização de obras/serviços de engenharia e contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos dos serviços a 
serem realizados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. ”, a fim de obter propostas adicionais. Para tanto, 
convoca os(as) interessados(as) a enviarem suas propostas e documentos de habilitação para o(s) objeto(s) constante(s) no

ITermo de Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no site https://cmsaoluisgonzaga.ma.gov.br/, e enviado 
íxclusivamente para o e-mail camarasaoiuisaonzaqa.ma@gmaii.com, até as 23h59 do dia 27 de setembro de 2024 (03 (três) dias 
úteis), ou serem protocolados na sede da Câmara Municipal, situada a Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São Luís Gonzaga do 
Maranhão -  MA, das 08 às 13h. A detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão -  MA, será contatada para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. São Luis Gonzaga 
do Maranhão - MA, 24 de setembro de 2024. Tarcísio Raimundo Moreira Duarte Agente de Contratação

CPF: ***.947.203-** - Data: 24/09/2024 - IP com n°: 192.168.100.253 
Autenticação em: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial.php?id=956
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■  Categoria: AVISO DE DISPENSA
■  Responsável: TARCÍSIO RAIMUNDO MOREIRA DUARTE
■  Valor estimado: R$ 5.249,25
■  Email: camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com

AGUARDANDO PROPOSTAS
PERÍODO: 24/09/2024 - 27/09/2024 

TIPO DE RECEBIMENTO: PRESENCIAL/E-MAIL

E-mail: camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com

© Falta(m) 2 dia(s), 15:07:53 para encerrar o envio

Informações do objeto
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA CIVIL, PARA A REALIZAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS, FISCALIZAÇÃO DE 
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONTRATOS, ELABORAÇÃO DE PLANTAS E RELATÓRIOS TÉCNICOS DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA.

DESCRIÇÃO EDITAL 011 2024

DATA/HORA 24/09/2024-11:50:13

TAMANHO 1KB

EXTENSÃO PDF

ARQUIVOS O

H  DATA: 24/09/2024 - O  SITUAÇÃO: PUBLICADO

Qual o seu nível de satisfação com essa página?

Muito insatisfeito Pouco insatisfeito

Pouco satisfeito Muito satisfeito

Neutro

mailto:camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com
mailto:camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com


ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

JUNTADA DE PUBLICAÇÃO ERRATA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0221/2024, da 

^  DISPENSA DE LICITAÇÃO, do Tipo Menor Preço Global, a publicação da errata 

do Aviso e Edital no Diário Oficial do Município de São Luís Gonzaga do 

Maranhão-MA.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em 26 de setembro de 2024.

'Tarciso Raimundo Moreira Duarte
Agente de Contratação

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

ER R A TA  DO AVISO e EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
Dispensa de L icitação n° 011 /2024

ART. 75, CAPUT, INCISO I DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

ERRATA: No aviso e Edital de Licitação Pública, referente à Dispensa de Licitação n° 011/2024, 
de interesse da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, publicada no Diário 
Oficial do Município no dia 24 de setembro de 2024, e, no site oficial da Câmara Municipal 
(https://cmsaoluisgonzaga.ma.gov.br/), respectivamente. ONDE SE LÊ: “art. 75, inciso II da Lei 
n°. 14.333/2021.” LEIA-SE: art. 75 inciso I da Lei n°. 14.333/2021.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 26 de setembro de 2024.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

https://cmsaoluisgonzaga.ma.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA | EXECUTIVO | ISSN ZntaSOKXFlCIAL - NÚMERO' ^054/2024 - 30/03/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 2024092404/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde do MukiCípitrüe^
Gonzaga do Maranhão/MA. C K COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 42.152.392/0001
R$ 14.970,00 (Quatorze mil novecentos e setenta reais). ORIGEM: Pregão Eletrônico n° 007/2024. OBJETÓrn^çtBffiíáfçãç.e 
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de materiais de construção em geral de interesse da Secretaria Municipal de Saãde-de" São 
Luís Gonzaga do Maranhão/MA. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação vigorará até 31 de dezembro de 2024 a partir da 
data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA 24 de setembro de 2024. ÓRGÃO: 02. Poder Executivo UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 17 - Fundo Municipal de Saúde -  FMS PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0039.2054.0000 -  Manutenção e 
Funcionamento da Atenção Básica CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo FONTE DE RECURSO: 
1.540.00.003.001/1.641.00.003.001. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 24 de setembro de 2024. Vera Lúcia de Oliveira Silva 
Rodrigues - Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ATOS DO EXECUTIVO ■ EXTRATO DE CONTRATO:
2024092405/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 029/2024 
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 2024092405/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação do Município de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA. CONTRATADA: C DE S GONÇALVES - ME inscrito no CNPJ sob n° 15.169.582/0001 -01. VALOR: R$ 
44.970,00 (Quarenta e quatro mil, novecentos e setenta e reais). ORIGEM: Dispensa de Licitação n° 29/2024. OBJETO: 
Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de vide monitoramento para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação vigorará até 31 de 
dezembro de 2024 a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA 24/09/2024. FONTE DE RECURSO: ÓRGÃO: 
ÓRGÃO: 02. Poder Executivo UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 18 -  FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0008.2017.0000 -  
Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental FUNDEB CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 -  Material de 
Consumo CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39,00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO: 
1.540.00.003.001/1.541.00.003.001. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 24 de setembro de 2024. Layse Maria da Silva - 
Secretária Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - ATOS DO EXECUTIVO -
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2024 
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 2024092406/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA. CONTRATADA C DE S GONÇALVES - ME inscrito no CNPJ sob n° 15.169.582/0001 -01. VALOR: R$ 
38.955,00 (Trinta e oito mil, novecentos e cinquenta e cinco e reais). ORIGEM: Dispensa de Licitação n° 30/2024. OBJETO: 
Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de vide monitoramento para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação vigorará até 31 de 
dezembro de 2024 a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA 24/09/2024. FONTE DE RECURSO: ÓRGÃO: 
ÓRGÃO: 02. Poder Executivo UNIDADE ORÇAMENTÁRIA. 19 -  Fundo Municipal da Saúde - FMS PROJETO/ATIVIDADE: 
10.122.0021.2029 -  Manutenção e Funcionamento das Ativ. das Ações da Saúde. CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 -  
Material de Consumo CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica FONTE DE 
RECURSO: 1.540.00.004.001. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 24 de setembro de 2024. Vera Lúcia de Oliveira Silva 
Rodrigues - Secretária Municipal de Saúde.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - TERCEIROS - ERRATA: 011/2024

^RRATA DO AVISO e EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
Dispensa de Licitação n° 011/2024
ART. 75, CAPUT, INCISO I DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

ERRATA: No aviso e Edital de Licitação Pública, referente à Dispensa de Licitação n° 011/2024, de interesse da Câmara Municipal 
de São Luís Gonzaga do Maranhão, publicada no Diário Oficial do Município no dia 24 de setembro de 2024, e, no site oficial d a 
Câmara Municipal (https://cmsaoluisgonzaga.ma.gov.br/), respectivamente. ONDE SE LÊ: “art. 75, inciso II da Lei n°. 14.133/2021.” 
LEIA-SE: art. 75 inciso I da Lei n°. 14.133/2021. São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 26 de setembro de 2024. Tarcísio Raimundo 
Moreira Duarte Agente de Contratação

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - TERCEIROS - AVISO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO: 012/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
Dispensa de Licitação n° 012/2024
ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, em atendimento ao inciso II do art. 75 da Lei n°. 14.333/2021, DECRETO 
N° 11,871. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de 
Licitação n° 012/2024 para “ Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA ”, a fim de obter propostas adicionais. Para tanto, convoca as empresas

CPF: ***.947.203-** - Data: 30/09/2024 - IP com n°: 192.168.100.253 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 011/2024 na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, a proposta de preços apresentada para o presente 
certame.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 30 de setembro de 2024.

arcísio ̂ im und^M üfG raD uarte 
Agente de Contratação

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Processo Administrativo n° 0221/2024 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 011/2024 
Tipo: Menor Preço por Global

Objeto: Contratação de profissional técnico especializado em engenharia civil, 
para a realização de projetos ̂ básicos, fiscalização de obras/serviços de 
engenharia e contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos dos serviços a 
serem realizados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA.

Proposta de Preços do Engenheiro:
LUIS MOREIRA FLORI ANO SOBRINHO

CPF n° 177.450.123-68

r

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



LUIS M O R E IR A  FLO R IA N O  S O B R IN H O

Eng.e C IV IL  -  CREA -  5 0 5 6 /D  RN -  1 1 0 2 9 6 0 0 8 -0  

EN D : R U A  H U M B E R T O  DE C A M P O S  N 2 2 0 4  B 

SÃ O  LIS G O N Z A G A  D O  M A R A N H Ã O (M A ) -  CEP -6 5 7 0 8 -0 0 0

À  C Â M A R A  M U N IC IP A L  DE SÃ O  LUIS G O N Z A G A  D O  M A R A N Ã O (M A )  

P re za d o  Srs.

Bom dia.

Segue em anexo a minha proposta de preços para a participação na 
Dispensa de nq 011/2024, que tem como objeto a Contratação de 

profissional técnico especializado em engenharia civil, para a realização de 
projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de engenharia e contratos, 
elaboração de plantas e relatórios técnicos dos serviços a serem realizados 
pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Deste modo, demonstrei interesse, e além da proposta, será enviado toda 
a documentação solicitada no instrum ento convocatório.

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente.

LUIS MOREIRA Assinado de forma digital por LUIS
Fl D R I A W n  MOREIRA FLORIANO
|-LU m AIN U  SOBRINHOrl 7745012368
SOBRINHO:1 7745012368 Dados:2024.09.2709:47:24-03'00'

Luis Moreira Floriano Sobrinho

Eng.s Civil CREA-5056/D

RN -110296008-0



À
Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA
Dispensa n° 011/2024
Processo Administrativo n° 0221/2024

PROPOSTA PESSOA FÍSICA

Eu, Luís Moreira Floriano Sobrinho, brasileiro, engenheiro civil, inscrito no CPF de n°
177.450.123-68, RG de n° 458224 SSP/MA, CREA/MA n° 5056/D, Registro Nacional n° 
110296008-0, residente e domiciliado na Rua Humberto de Campo, 204, B, Centro, São 
Luis Gonzaga do Maranhão/MA, CEP: 65708-000, nos termos da Dispensa de Licitação 
de n° 011/2024, vem por meio deste, apresentar a PROPOSTA DE PREÇOS referente 
à Contratação de profissional técnico especializado em engenharia civil, para a 
realização de projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de engenharia e 
contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos dos serviços a serem realizados 
pela Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT V. TOTAL

1

Contratação de profissional técnico 
especializado em engenharia civil, para a 
realização de projetos básicos, 
fiscalização de obras/serviços de 
engenharia e contratos, elaboração de 
plantas e relatórios técnicos dos serviços 
a serem realizados pela Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA.

Serviço 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 5.000,00

O custo estimado para a referida contratação é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 

Pleiteamos para tanto a validade desta proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 27 de setembro de 2024.

CPF: 177.450.123-68 
RG: 458224 SSP/MA

Engenheiro Civil 
CREA/MA 5056/D

Scanned with 
G5 CamScanner



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 011/2024 na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, os documentos de habilitação apresentados para 
o presente certame.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 30 de setembro de 2024.

"arcísio Raimundo Klordía Duarte 
Agente de Contratação

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLA TI VO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Processo Administrativo n° 0221/2024 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 011/2024 
Tipo: Menor Preço por Global

Objeto: Contratação de profissional técnico especializado em engenharia civil, 
para a realização de projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de 
engenharia e contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos dos serviços a 
serem realizados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA.

LUIS MOREIRA FLORIANO SOBRINHO 
CPF n° 177.450.123-68

Habilitação do Engenheiro

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 177.450.123-68

Nome: LUIS M O R EIRA FLO RIAN O  SO BR IN HO

Data de Nascimento: 29/12/1959  

Situação Cadastral: R EG U LAR  

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990  

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 12:51:37 do dia 26/09/2024 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: D 905.FF09.142E .561E

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)



BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Núm ero do CPF: 

Nome:

Situação Cadastral: 

Código de Controle:

A  Secretaria  da

177.450.123-68

LUIS MOREIRA FLORIANO SOBRINHO 

REGULAR

D905.FF09.142E.561 E

Receita Federal do Brasil confirm a a autentic idade do com provante.

HTTPS://GOV.BR


DANF3E - DOCUMENTO AUXIÜAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

. Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia
B 8 B S l u í * f 8 | -  CNPJ: 06.272.793/0001-84 | Insc. Estadual: 120.515.11-3 

tí ts c .iA  Alameda A, Qd SQS, n°100, Loteamento Quitandinha,
Altos do Calhau - São Luís - MA CEP: 65.070-900

S.A.

Classificação: Residencial Pleno Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO

Tensão Nominal Disp: 220 V Um Min: 202 V  Um Max: 231 V

LUIS MOREIRA FLORIANO SOBRINHO 
INSTALAÇÃO: 6514839 
CPF: ***.450.12*-**
R. HUMBERTO DE CAMPO , 204 , B B CEP: 65708-000 
CENTRO - SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO - MA

Parceiro de Negócio

6514839
Conta Contrato

6514839

Conta Mês Vencimento Total a Pagar

08/2024 06/09/2024 R$ 126,78

NOTA FISCAL N° 093604978 - SÉRIE 000 /
DATA DE EMISSÃO: 30/08/2024 
Consulte pela Chave de Acesso em: 
https://dfe-portal.svrs.rs.gov. br/NF3E/Consu!ta 
chave de acesso:
21240806272793000184660000936049782087774422 
Protocolo de autorização: 3212400019283440 - 
30/08/2024 às 16:52:16

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE
•  Reajuste Tarifário com efeito médio negativo de 1,22%, REH 3.376/2024 com vigência em 28/08/2024. •  Periodos: Band. Tarif.: Amarela : 31/07 - 31/07 Verde : 01/08 - 30/08

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ ICMS Valor(R$) Tributo Base(R$) AJIquota(%) Valor(R$)
com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) (R$) ICMS 119,95 22,0000 26,39

Consumo (kWh) 126 0,951270 0,718036 3,03 26,37 119,86 PIS 93,56 0,5778 0,54

Adicional Bandeira 0,00 0,02 0,09 COFINS 93,56 2,6625 2,49

IT l ÍN A N C E IR O S

Cip-llum Pub Pref Munic 
Multa
Correção Monetária 
Juros

4,08
2,12
0,17
0,46

AGO/23 S 447

SET/23 l___________I 271
c OUT/23 i__________; 252
O
N NOV/23 I I 116
s DEZ/23 CZl 86
U
M JAN/24 n n 99

0 FEV/24 □ 75
MAR/24 I I 132

W ABR/24 I I 125
h MAI/24 d D 107

JUN/24 □ 72
JUL/24 I I 106
A G O /2 41 I 126
n u  AtíVO

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura
Anterior

Leitura
Atual

Const.
Medidor

Consumo

11022081227 Consumo ATIVO TOTAL 33.709 33.835 1,00 126 kWh

Reservado ao Fisco

DBCB.3A18.99CE.AD1A.55F1.591C.C6A6.E812

Resolução ANEEL Apresentação N° do Programa Social

3376/24 30/08/2024

REAVVISO DE VENCIMENTO

CENTRAL DE ATENDIMENTO

LIGUE GRÁTIS 116
ATENDIMENTO GRATUITO 24 H 

O wiuíttntól ma ® ©,«qu«u»a! ma

Ouvidoria Equatorial: 0800 286 9803
Ligaçio 91 atuiu de trtefcnei foot e múww, 
de segunda a w>ta. da» 9h às 12»! e das 14h Js I8ti

Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) 167

£ direito do consumidor ou da central geradora de soUolar a dhu tuktora o detalhamento da aporaçio dos indicadores 
DSC TIC OMiC e DKW t qualquer tempo.
£ direito do consumidor ou da centrai geiadora de recebei uma compensação, caso sejam vedados os limites 
de continuidade individuais relativos à unidade consumidora ou central geradora

BANCO DO BRASIL Í001 -9Í 00190.00009 03373.382112 11066.115178 5 00000000012678 Pague a‘ravés d° P'X
LOCAL DE PAGAMENTO VENCIMENTO

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL 06.09.2024
BENEFICIÁRIO

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIB. DE ENERGIA S.A
INSTALAÇÃO

6514839
REFERÊNCIA

08/2024
AGÉNCIA/CÓDIGO BENEFIClARiO

DATA DOCUMENTO NÚMERO DE REFERÊNCIA ESPÉCIE DOCUMENTO ACEITE DATA PROCESSAMENTO NOSSO NUMERO

30.08.2024 0202408093604978 DM N 30.08.2024 33733821111066115
USO DO BANCO CARTEIRA

17
ESPÉCIE MOEDA

R$
QUANTIDADE VALOR (-) VALOR DOCUMENTO

126,78

SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA.

vlE DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDERECO 
3 MOREIRA FLORIANO SOBRINHO 177.450

(-) DESCONTO ABATIMENTO

(-) OUTRAS DEDUÇÕES

(+) MULTA

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS

(=) VALOR COBRADO

Ficha de Compensação

E mais facilidade pra 

você.
Para realizar o pagamento, 

utilize o QR CODE abaixo.

https://dfe-portal.svrs.rs.gov


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUIS MOREIRA FLORIANO SOBRINHO 
CPF: 177.450.123-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:59:43 do dia 19/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/03/2025.
Código de controle da certidão: BD9A.C109.C33D.5887 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


R eceita Federal

Confirmação da Autenticidade de Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 177.450.123-68

Código de Controle: BD9A.C109.C33D.5887 

Data da Emissão: 19/09/2024 

Hora da Emissão: 11:59:43 

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 19/09/2024, com validade até 18/03/2025.

Página Anterior

Nova consulta



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 373345/24 Data da Certidão: 19/09/2024 11:54:23

CPF/CNPJ 17745012368 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

^>)stanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/01/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EM ITIDA G RATUITAM ENTE.

Data Impressão: 19/09/2024 11:54:23

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


30/09/2024, 11:27

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

Certidão Negativa de Débito

N ° da Certidão: 3 7 3 3 4 5 /2 4  

D ata de Validade: 1 8 /1 2 /2 0 2 4  11 :54 :23  

D ata de Emissão: 1 9 /0 9 /2 0 2 4  1 1 :5 4 :2 3  

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNPJ: 17745012368  

Razão Social:

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 077902/24 Data da Certidão: 19/09/2024 11:55:21

CPF/CNPJ CONSULTADO: 17745012368

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

i, 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 18/12/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EM ITIDA GRATUITAM ENTE.

Data Impressão: 19/09/2024 11:55:21

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


30/09/2024, 11:29 ::: Certidão Negativa de Débito :::

H & jiUiáJ i ü  Ü U iilJ  M  fíi

Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Dívida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!
N° da Certidão; 077902/24 

Data de Validade: 1 8 /1 2 /2 0 2 4  

Data de Emissão: 19/09/2024 11:55:21 

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNP3: 17745012368 

Razão Social:

©
Desenvolvido peía Sefaz/COTEC - 2005-2009

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MAl
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
RUA HERCULANO PARQA, N» 120 - CENTRO 

CNPJ: 06460018000152

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS M UNICIPAIS

O Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal de SÃO LUIS GONZAGA DO 
MARANHÃO, a requerimento da pessoa Interessada LUIS MOREIRA FLORIANO SOBRINHO, CERTIFICA 
para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa Jurfdica/física a seguir referenciada não registra débitos 
para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 
24/12/2024, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, 
constituído anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 001068 Matricula:

Contribuinte: LUIS MOREIRA FLORIANO S08RINH0

Endereço: RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 02 Complemento:

Bairro: CENTRO CEP: 65700000

Cidade: sÂO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO UF: MA
DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

5056

CPF/CNPJ 17745012368

Data da Emissão: 25/09/2024 Valda Até: 24/12/2024

Código de Controle da certidão/Número: 
4453.2A23.8C16.3DAC

PODER

c § s S & n g f r .
Servidor'.



PREFEITURA M U N IC IPA L DE S Ã O  LU IS G O NZAG A DO  M A R A N H
SETOR DE ARRECADAÇAO E TRIBUTOS
RUA HERCULANO PARGA, N*120 - CENTRO 

CNPJ: 06460018000152

CERTIDÃO DE NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

A Coordenação da Receita Municipal da Prefeitura Municipal de SÂO LUIS GONZAGA DO 
MARANHÃO, a requerimento da pessoa Interessada LUIS MOREIRA FLORIANO SOBRINHO, 
CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurfdica/ffslca a seguir referenciada não 
possui débitos para com os cofres da Fazenda Publica Municipal ate a presente data, ressalvando o direito 
da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constltuido anteriormente a 
esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 001068 Matricula:

CPF/CNPJ 17745012368

Contribuinte: LUIS M0RE,RA FL0R1AN0 SOBRINHO

Endereço: RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 02 Complemento:

Bairro: CENTRO CEP: 65700000

Cidade: SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO UF: MA

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

5056

□ata de Emissão: 2S/09/2024 Valida Até: 24/12/2024 usuário: JANETE

Código de Controle da certldão/Número:
OE04.705C.16DB.343B



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: LUIS MOREIRA FLORIANO SOBRINHO 
CPF: 177.450.123-68 
Certidão n°: 64631505/2024 
Expedição: 19/09/2024, às 11:56:07
Validade: 18/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que LUIS MOREIRA FLORIANO SOBRINHO, inscrito (a) no CPF 
sob o n° 177.450.123-68, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


V a lid açã o  de c e rtid ão  de d éb ito s  em itid a

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão 
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão 
apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

Validar Nova Certidão Emitir Certidão



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que o Sr. LUÍS MOREIRA  
FLORIANO SOBRINHO, CPF n°. 177.450.123-68, CREA 110296008-0, 
domiciliado na Humberto de Campos, n° 204 B, Centro -  São Luís Gonzaga do 

Maranhão - MA -  CEP: 65.708-000, executou satisfatoriamente serviços 
técnicos especializados na prestação de serviços de engenharia civil nos 

serviços de manutenção da Câm ara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, CNPJ n° 23.697.857/0001-08, estabelecida na Avenida João 
Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão/MA -  CEP: 65.708- 
000.

Processo Adm inistrativo n° 0252/2023
Dispensa de Licitação n° 014/2023
Contrato de Prestação de Serviços n° 20230927-01/2023
Período: 27/09/2023 a 31/12/2023
Objeto do Contrato: Contratação de profissional técnico especializado na 
prestação de serviços de engenharia civil para atividades, compreendidas 
em levantamento, elaboração de projeto, orçamento e fiscalização da obra 
com fins a auxiliar nos serviços de manutenção do prédio da Câmara 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

Atestamos também, que a referida empresa cumpriu sempre e
pontualmente as obrigações e prazos de execução assumidas de acordo com os 

estabelecidos no objeto contratado, nada havendo fato que desabone sua 

conduta.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 10 de janeiro de 2024.

Presidente da Câmara Municipal 
CONTRATANTE

Avenida JoSo Pessoa, n° 33, Centro -  São Luls Gonzaga do Maranhão -  MA.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N° 914880/20
Emissão: 2 0 /0 9 /  
Validade: 31/03. 

Chave: ZAzí

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA.

____ Interessado(a) _____________________________________________
Profissional: LUIS MOREIRA FLORIANO SOBRINHO 

Registro: 1102960080 

CPF: 177.***.***-68

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 15/12/1989

____ Título(s) _____________________________________________

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Data de Formação: 17/03/1989

____ Descrição ___________________________________
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

____ Informações / Notas _______________________________________________________________________________________________________
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

_____Última Anuidade Paga _____________________________________________________________________________________________________
Ano: 2024 (1/1)

____ Autos de Infração__________________________
Nada consta

____ Responsabilidades Técnicas _______________
Empresa: J S CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

Registro: 0005447232

CNPJ: 01.867.285/0001-25

Data Inicio: 31/01/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZAzy3
impresso em: 20/09/2024 às 09:10:38 por: adapt, ip: 138.97.235.41

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS

Justificativa da Dispensa de Licitação, tendo como objeto a Contratação de 
profissional técnico especializado em engenharia civil, para a realização de projetos 
básicos, fiscalização de obras/serviços de engenharia e contratos, elaboração de 
plantas e relatórios técnicos dos serviços a serem realizados pela Câmara Municipal 
de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA,

Na necessidade de assegurar a prestação dos serviços especializados por 
empresas do ramo da construção civil a serem contratadas. Dando suporte à 
Presidência da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão na gestão e 
fiscalização das obras necessárias para manutenção, preservação e ampliação, 
quando necessário, do patrimônio público, visando a eficiência e sucesso das 
contratações.
Por se tratar de terceirização de serviços eminentemente acessórios e não ligados 
diretamente à atividade-fim da Câmara Municipal e, tendo em vista que a instituição 
não possui corpo técnico suficiente para realizar o gerenciamento in loco das obras, 
faz-se necessária a contratação, uma vez que a Câmara Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão não dispõe de todos os recursos materiais e humanos no 
Quadro de Pessoal para realização dessa atividade.

Justifica-se a escolha do Prestador dos Serviços: Em análise aos presentes 
autos, observamos que a pessoa física apresentou proposta de preços atendendo o 
Termo de Referência, além do mais, o valor está adequado ao praticado no 
mercado, notadamente considerando-se os serviços a serem ofertados, seja 
quantitativamente um engenheiro Civil com larga experiência. A pessoa física 
demonstrou ter capacidade técnica e experiência no ramo ora contratado, trazendo 
segurança para esta administração em contratar um prestador de serviços com 
experiência no mercado.

Desde já agradecemos as providências.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 30 de setembro de 2024.

Agente de Contratação

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

À
Assessoria Jurídica
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga -  MA

Senhor Procurador,

Estamos encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do 

processo administrativo n° 0221/2024, para Parecer Jurídico da Dispensa de Licitação n° 

011/2024, tendo como objeto a Contratação de profissional técnico especializado em 

engenharia civil, para a realização de projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de 

engenharia e contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos dos serviços a serem 

realizados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, nos termos 

do art. 19, Inciso IV da Lei n° 14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 30 de setembro de 2024.

arei si o Raimundo Moreira Duarte 
Agente de Contratação

RECEBIDO EM:(^_/_JO_/2024

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA 

PROCURADORIA DA CÂMARA 
CNPJ: 23.697.857/0001-08

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 0221/2024 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO - MA. 
ASSUNTO: ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA, ATRAVÉS DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO I, DA 
LEI N° 14.133/2021.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA 
POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO I, DA 
LEI N° 14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO 
DA LEGALIDADE, ARTIGO 53, §1°, INCISO I E II 
C/C 72, INCISO III, DA LEI N° 14.133/2021. 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PRINCÍPIOS 
NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

^  I. OBJETO DA CONSULTA

Trata-se de solicitação exarada da Câmara Municipal de São Luís 

Gonzaga do M aranhão/M A, acerca da Contratação de profissional técnico 

especializado em engenharia civil, para a realização de projetos básicos, 

fiscalização de obras/serviços de engenharia e contratos, elaboração de 

plantas e relatórios técnicos dos serviços a serem realizados pela Câmara 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão-MA, de acordo com os 

documentos que integram o Processo Administrativo n° 0221/2024, o qual 

requer o processamento de dispensa de licitação com fundamentos na Nova Lei 

de Licitações (Lei n° 14.133/2021).

É o que se tem a relatar.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA 
PROCURADORIA DA CÂMARA 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica.

II. MÉRITO DA CONSULTA

Preambularmente é importante destacar que a submissão das 

dispensas de licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente,

em seu artigo 53, § I o, inciso I e II c /c  o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 
licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico 
da Administração, que realizará controle prévio de 
legalidade mediante análise jurídica da contratação.
§ Io - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade;
II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação 
de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados 
em consideração na análise jurídica.

osArt. 72. O processo de contratação direta, compreende 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruído com os seguintes documentos:
III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a 
conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de 
licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de contratação direta 
dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso I, da Lei n°. 14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação 
limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica “in abstrato", ora proposta e, aos 
aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, 
administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questões não 
ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da 
Administração.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA 

PROCURADORIA DA CÂMARA 
CNPJ: 23.697.857/0001-08

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao 
mérito administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não 
adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à 
recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das Boas Práticas 
Consultivas -  BCP n° 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações 
conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem 
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de 
juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em 
questão jurídica que possa ter reflexo significativo em 
aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele 
ponto.

A  norma citada acima é fundamental para assegurar a correta 
aplicação do princípio da legalidade, para que os atos administrativos não 
contenham estipulações que contravenham à lei, posto que, o preceito da 
legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração 
não se sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave 
como transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece 
que, a Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso 
XXI do artigo retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados 
na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.

Conforme despacho de solicitação, e considerando que o objeto 
requisitado é temático à atividade fim da referida Câmara, faz-se necessário a 
realização da Contratação de profissional técnico especializado em engenharia 
civil, para a realização de projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA 
PROCURADORIA DA CÂMARA 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

engenharia e contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos dos serviços a 
serem realizados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão- 
MA.

Devidamente instruído, o processo fora remetido à esta Procuradoria, 
para emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a 
contratação direta de empresa para os serviços ora solicitados.

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame 
é a regra, contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais 
vantajoso para a Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, 
sem que haja a necessidade do procedimento licitatório.

Assim, conforme previsão do Artigo 75, I, da Lei 14.133/2021 (Nova 
Lei de Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de 
licitações para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), no caso de outros serviços e compras.

Com efeito, conforme previsto na norma retrocitada, os critérios se 
aplicam no caso em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso I, 
da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 14.133/2021), é autorizado e está 
em harmonia com a matéria.

dispõe:
Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no 
caso de obras e serviços de engenharia ou de 
serviços de manutenção de veículos 
automotores.

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da 

possibilidade de contratação direta do objeto, desde que, o valor dispendido no 

exercício financeiro em curso, para custear a despesa, não seja superior a cem 

mil reais.

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de 

licitações, no sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação 

de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, 

entendo ser perfeitamente possível a contratação direta da empresa ora 

habilitada pelo agente de contratação, através de dispensa de licitação, com 

fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos 

fixados no artigo 72, da Lei n° 14.133/21, a saber:

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, bem como ser 

divulgado no Diário Oficial do Município por força do disposto no parágrafo 

único do artigo 72, da nova Lei de Licitações.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores 

estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

formalização de demanda e termo de referência, contendo os elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o 

objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa de preços, 

realizada através da cesta de preços da plataforma Banco de Preços.

previsto na Nova Lei, e a realização de procedimento licitatório específico 

oneraria ainda mais os cofres públicos, haja vista que demandaria a utilização 

de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

5.000,00 (Cinco mil reais), é forçoso concluir pela possibilidade legal de 

contratação direta, através de dispensa de licitação, um a vez que, o caso em 

questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso I, da 

Lei n° 14.133/2021.

fundamental no sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o 

legislador buscou garantir que a licitação alcançasse suas finalidades essenciais, 

quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos interessados em 

contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher 

dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse 

público.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite

Considerando que contratação a ser realizada está estimada em R$

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver 

respaldo legal, a contratação direta deve se basear em justificativas. A 

justificativa de Dispensa de Licitação para a contratação dos referidos serviços 

se funda no inciso I, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.

celeridade às contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. 

Além disso, a contratação direta não significa burlar aos princípios 

administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado, após 

procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha 

do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

contratações diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de 

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

requisitados, a Administração deu publicidade à intenção de realizar 

contratação com a divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis.

questão jurídica de grande relevância veio à tona, e que pode produzir 

importantes impactos na Administração Pública brasileira, que é: a aplicação da Gr

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3o, da Nova Lei, as

Assim, para obter preços mais vantajosos dos materiais de insumos

III. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP

Diante da sançao da Lei de Licitações de n° 14.133/2021, uma

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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Lei n° 14.133/2021 (nova lei de licitações) depende da criação do Portal 

Nacional de Contratações Públicas?

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

sítio eletrônico oficial destinado à: I -  divulgação centralizada e obrigatória dos 

atos exigidos por esta Lei; II -  realização facultativa das contratações pelos 

órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os 

entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por 

disposição expressa normativa, para todos os entes federados. Vale ressaltar 

que conforme disposto no § Io, do artigo 174, o PNCP será gerido pelo Comitê 

Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, que conta com a 

participação de representantes de todos os entes da Federação.

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n° 

14.133/2021, o veículo oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e 

contratações públicas passa a ser o Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). No entanto, com fulcro no Art. 176, inciso I do Parágrafo Único da 

mesma, e regulamentada no Art. 30 inciso I do Decreto Legislativo N° 002 de 01 

de março de 2024 desta Casa, ordena que a divulgação dos atos administrativos 

exigidos em Lei sejam realizados em Diário Oficial, bem como no Portal de 

Transparência da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras 

referências, dois dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos 

atos licitatórios e contratuais no PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que 

assim dispõe:

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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Art. 54. A publicidade do edital de licitação será 
realizada mediante divulgação e manutenção do 
inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus 
aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, 
contados da data de sua assinatura:
1-20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação 
direta. § Io Os contratos celebrados em caso de 
urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e 
deverão ser publicados nos prazos previstos nos 
incisos I e II do caput deste artigo, sob pena de 
nulidade. Referidas normas podem induzir a 2 
conclusões distintas, ambas, claro, defensáveis, 
afinal, interpretação implica a busca do melhor 
significado, dentre os vários possíveis, de um 
determinado texto normativo.

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que 

ocorra efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos 

dos contratos, cumprindo dessa forma o princípio constitucional da 

publicidade.

Nem se diga que esta sistemática ensejará prejuízos ou riscos de 

publicidade, pois é a sistemática de que se vale a Administração Pública com 

fundamento na Lei revogada de n° 8.666/1993.

Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não 

contempla as hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a 

adoção das medidas administrativas necessárias para evitar o fracionamento da

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA
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despesa através de contratações formalizadas por dispensa de licitação, pois tal 

conduta além de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios que 

norteiam a licitação.

IV. CONCLUSÃO

Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos sábios 

ensinamentos do doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as 

considerações aqui expostas, trata-se de uma opinião técnica, de caráter 

meramente opinativo, não vinculando a Administração ou aos particulares à 

sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente.

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do 

Tribunal de Contas da União e no Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de 

Dispensa deverá ser instruído com elementos que demonstrem a razão da 

escolha do fornecedor ou executante, e a justificativa do preço, não impondo de 

forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do 

contratado, ou seja, deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor.

Por fim, recomendo à requisitante que sempre analise toda a 

documentação necessária para verificação da regularidade fiscal e trabalhista.

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de 

plano a existência de autorização legal para contratação direta dos produtos. 

Sendo assim, a celebração do contrato não afronta os princípios reguladores da 

Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível a contratação na 

forma prevista no artigo 75, inciso I, da Lei n° 14.133/2021. Dessa forma, 

observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino favoravelmente pela 

possibilidade de contratação direta do objeto.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer 

considerações das autoridades competentes.
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É o que nos parece,

S.M.J.

Desse modo, apresentado parecer favorável, encaminho os presentes 

autos a autoridade competente para o devido encaminhamento.

São Luís Gonzaga do Maranhão /M A , 01 de outubro de 2024.

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ n* 23.697.85710001 - 08 

_ ,  _  José Aquino de Morais Neto
MORAIS N E tW 0" ’^  019,2022

âmara Municipal 
n °002/2023

JOSE AQ
Procura

Port, g a :
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TE R M O  DE R A TIF IC A Ç Ã O  E H O M O LO G A Ç Ã O

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo n° 0221/2024, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação n° 
011/2024 reconhecida pela Procuradoria da Câmara Municipal, para contratar a pessoa 
física, o Sr. LUIS MOREIRA FLORIANO SOBRINHO, engenheiro civil, inscrito no CPF de n°
177.450.123-68, RG de n° 458224 SSP/MA, CREA/MA n° 5056/D, Registro Nacional n° 
110296008-0, residente e domiciliado à Rua Humberto de Campo, n° 204-B, Centro, São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA, objetivando a Contratação de profissional técnico especializado 
em engenharia civil, para a realização de projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de 
engenharia e contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos dos serviços a serem 
realizados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Esse Termo se fundamenta no inciso I do art. 75 da Lei n°. 14.133/2021, Decreto 
n° 11.871, de 29 de dezembro de 2023.

O valor global é de R$ 5 .000,00 (C inco  m il reais), que será pago com recursos
próprios:

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa. 01 031 0001 
Despesas correntes. 3
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Proj./Ativ. 01.031.0001.2001.0000 
Fonte de Recurso. 1.500.0.0-110 000
Dotações: Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física, 3.3.90.36.00

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo 
EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 01 de outubro de 2024.

Presidente da Câm ara M unicipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro  -  S ão  Luís Gonzaga do M aranhão/M A
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CÂMARA MUNCIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO 
SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - TERCEIROS - TERMO DE ADI1
de Aditivo ao Contrato n° 20230331-01/2023

RESENHA DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO n° 20230331-01/2023, que entre se celebranT^-Cãwafa 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão e a Empresa INSTITUTO ALVORECER, Objeto: Prestação de serviço de mão de 
obra terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e expediente para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. As disposições relativas ao prazo de execução e vigência da contratação 
decorrente do Processo Administrativo n° 0032/2023, por mais 03 (três) meses, bem como o percentual de 33,33% ao valor origin al 
contrato, o qual totaliza o valor de R$ 71.676,00 (setenta e um mil seiscentos e setenta e seis reais). O presente termo visa ainda 
explicitar a aplicação ao contrato às disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações: Data da Assinatura do Segundo Termo d e 
Aditivo de Prazo: 27 de setembro de 2024. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Luís Gonzaga do Maranhão -  MA; 
CONTRATADA: INSTITUTO ALVORECER: P I Contratante: Luan Rogério Jerônimo da Silva -  Presidente da Câmara Municipal; P I  
Contratada: Benedita Silveira Cardoso Costa. São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, 27 de setembro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - TERCEIROS - TERMO DE RATIFICAÇÃO:
011/2024

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n° 0221/2024, RATIFICO e 
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação n° 011/2024 reconhecida pela Procuradoria da Câmara Municipal, para contratar a pessoa 
física, o Sr. LUIS MOREIRA FLORIANO SOBRINHO, engenheiro civil, inscrito no CPF de n° 177.450.123 -68, RG de n° 458224 
^SP/MA, CREA/MA n° 5056/D, Registro Nacional n° 110296008-0, residente e domiciliado à Rua Humberto de Campo, n° 204 -B, 

íntro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, objetivando a Contratação de profissional técnico especializado em engenharia civil, 
para a realização de projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de engenharia e contratos, elaboração de plantas e rela tórios 
técnicos dos serviços a serem realizados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. Esse Termo se 
fundamenta no inciso I do art. 75 da Lei n°. 14.133/2021, Decreto n° 11.871. de 29 de dezembro de 2023. O valor global é de R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais), que será pago com recursos próprios: Poder 01. Poder legislativo; Órgão: 01. Câmara Municipal; 
Unidade: 01. Câmara Municipal; Ação Legislativa: 031; Programa de Gestão Legislativa. 01 031 0001; Despesas correntes. 3; 
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Proj./Ativ. 01.031.0001.2001.0000; Fonte de Recurso. 1.500.0.0 -110 000; 
Dotações: Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física. 3.3.90.36.00; Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e 
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 
01 de outubro de 2024. Luan Rogério Jerônimo da Silva. Presidente da Câmara Municipal.

CPF: *” .947.203-** - Data: 01/10/2024 - IP com n": 192.168.100.253 
Autenticação em: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial.php?íd=961

http://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial.php?%c3%add=961


ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

C O N V O C A Ç Ã O  PARA A S SIN A TU R A  DO C O N TR A TO

A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através do
Gabinete do Presidente, convoca a pessoa física, o Sr. LUIS MOREIRA FLORIANO 
SOBRINHO, engenheiro civil, inscrito no CPF de n° 177.450.123-68, RG de n° 458224 
SSP/MA, CREA/MA n° 5056/D, Registro Nacional n° 110296008-0, residente e 
domiciliado à Rua Humberto de Campo, n° 204-B, Centro, São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n° 011/2024, a qual 
versa sobre a Contratação de profissional técnico especializado em engenharia civil, 
para a realização de projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de engenharia e 
contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos dos serviços a serem realizados 
pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Cumpre -  nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos -  nos com
apreço.

Recebido emQ ^ 1/3  /2024

Luís Moreira Floriano Sobrinho 
Engenheiro Civil 
CREA/MA 5056/D

A ven ida  João  P e sso a , n° 33, C entro  -  S ã o  Luís G o n za g a  do  M aranhão -  MA.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 02 de outubro de 2024.

Presidente da Câm ara M unicipal
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C O N T R A T O  N ° 2 0 2 4 1 0 0 2 -0 1 /2 0 2 4  
P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N ° 0 2 2 1 /2 0 2 4  
D IS P E N S A  N° 0 1 1 /2 0 2 4

C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  
S E R V IÇ O S  N° 2 0 2 4 1 0 0 2 -0 1 /2 0 2 4  Q U E  
E N T R E  S I C E L E B R A M  A  C Â M A R A  
M U N IC IP A L  D E  S Ã O  L U ÍS  G O N Z A G A  DO  
M A R A N H Ã O  E O S E N H O R  L U IS  
M O R E IR A  F L O R IA N O  S O B R IN H O , P A R A  
O F IM  Q U E  E S P E C IF IC A .

A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através da Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, inscrita no CNPJ n° 23.697.857/0001-08 
com sede na Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, na cidade de São Luis Gonzaga do 
Maranhão, Estado do Maranhão, através da neste ato representado pelo seu presidente, 
Sr. Sr. Luan Rogério Jerônimo da Silva, portador do CPF n° 021.062.743-35, doravante 
denominado C O N T R A T A N T E , do outro lado, Sr. LUIS MOREIRA FLORIANO 
SOBRINHO, engenheiro civil, inscrito no CPF de n° 177.450.123-68, RG de n° 458224 
SSP/MA, CREA/MA n° 5056/D, Registro Nacional n° 110296008-0, residente e 
domiciliado à Rua Humberto de Campo, n° 204-B, Centro, São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, doravante denominada C O N T R A T A D O , têm, entre si, ajustado o presente 
Contrato Administrativo N° 20241002-01, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
011/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0221/2024, submetendo- 
se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso I do artigo 75 da 
Lei Federal N°14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  D O  O B J E T O  E R E G IM E  D E  E X E C U Ç Ã O

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de profissional técnico 
especializado em engenharia civil, para a realização de projetos básicos, fiscalização de 
obras/serviços de engenharia e contratos, elaboração de plantas e relatórios técnicos dos 
serviços a serem realizados pela Câmara Municipa[ de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a 
Empreitada por Preço por item.

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D O  R E C E B IM E N T O /F O R N E C IM E N T O  D O  O B JE T O

PARAGRAFO UNICO: prestar os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE 
na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas 
expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  -  G A R A N T IA  D O S  S E R V IÇ O S

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos daV 
legislação vigente. “

A ven ida  João Pessoa, n° 33, C entro -  São Lu ís  G onzaga do M aranhão -  MA. D
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

PARAGRAFO UNICO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a 
qualidade dos serviços prestados.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  V A L O R  E F O R M A  D E  P A G A M E N T O

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, 
a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R $ 5 .000 ,00  (C in co  m il 
rea is ).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

Contratação de profissional técnico 
especializado em engenharia civil, para a 
realização de projetos básicos, fiscalização de 
obras/serviços de engenharia e contratos, 
elaboração de plantas e relatórios técnicos 
dos serviços a serem realizados pela Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA.

Serviço 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 5.000,00

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 
no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não 
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

= (TX) I = (6  /100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta 
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões 
enumeradas nesta cláusula.

• AGÊNCIA n° 1180
• C/ CORRENTE: 25485-1
• BRADESCO

C L Á U S U L A  Q U IN T A  -  R E C U R S O S  F IN A N C E IR O S
A despesa decorrente do presente processo dispensa de licitação correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão, classificada conforme abaixo especificado:

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa. 01 031 0001

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
Página 3 de 11



CNPJ: 23.697.857/0001-08

Despesas correntes. 3
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Proj./Ativ. 01.031.0001.2001.0000 
Fonte de Recurso. 1.500.0.0-110 000
Dotações: Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física. 3.3.90.36.00

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos 
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da 
presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

C L A U S U L A  S E X T A  -  R E A J U S T E
PARAGRAFO UNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data limite para a apresentação das propostas.

C L Á U S U L A  S É T IM A  - D A  V IG Ê N C IA
PARAGRAFO UNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2024, contado 
a partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 106 
e 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as 
partes se encerrara após a liquidação da despesa.

C L Á U S U L A  O IT A V A  - D IR E IT O S  E R E S P O N S A B IL ID A D E S  D A S  P A R T E S
Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de 
Referência:
PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e 
Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar 
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que 
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à 
Câmara Municipal dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais 
utilizar os serviços da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, 
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper a prestação dos serviços nos casos e 
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as 
disposições do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe 
às penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unílateralmente o Contrato nos casos 
previstos na Lei n°14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os, 
critérios estabelecidos neste Termo de Referência;
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PARAGRAFO NONO: Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam 
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar 
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer serviço 
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos 
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação 
imprópria, a partir do ato da recepção do serviço fornecido para teste até a sua aceitação 
final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura 
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer 
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do 
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências 
de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de 
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em 
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, 
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer 
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e 
respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para 
a execução dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO. Emitir a Nota Fiscal de Prestação dos serviços fazendo 
discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e 
número de processos de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas 
no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as 
demandas contratadas;
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PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo 
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, 
às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, 
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do 
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la 
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 
PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e 
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à 
execução do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução 
do objeto pela 
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por 
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor 
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das 
demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à 
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá 
poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que 
considerar a medida necessária, e recusar os serviços empregados que julgar 
inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, 
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, 
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente 
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
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Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo 
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas 
expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à 
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso 
de troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, 
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os 
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente 
esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel 
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) 
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos 
contratados.

C L Á U S U L A  N O N A  - D A S  IN F R A Ç Õ E S  E S A N Ç Õ E S  A D M IN IS T R A T IV A S
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUARTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO QUINTA: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado;

PARAGRAFO SEXTA: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO SÉTIMO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO OITAVO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO NONO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;
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PARAGRAFO DÉCIMO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, 
de 1o de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste 
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 
9.1

• Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas no Termo de Referência.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas 
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo 
décimo quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará 
o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o 
valor do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a 
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e
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IV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por 
meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRA: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar 
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDA: A aplicação de qualquer das penalidades previstas 
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e 
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRA: As multas devidas e/ou prejuízos causados à 
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do 
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTA: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTA: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir 
os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá 
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTA: A autoridade competente, na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, 
se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1o 
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
contratada deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: A apuração e o julgamento das demais infrações 
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: O processamento do PAR não interfere no seguimento 
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 
e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa física,
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com ou sem a participação de agente público.

C L Á U S U L A  D É C IM A  -  D A  F IS C A L IZ A Ç Ã O
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 
por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, na vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, 
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar 
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme 
prevê o art. 117, da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser 
solicitadas à autoridade superior desta Casa de Leis, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes.

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A  -  D A  E X T IN Ç Ã O  D O  C O N T R A T O
PARAGRAFO UNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo 
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

C L A U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A  -  L E G IS L A Ç Ã O  A P L IC Á V E L
PARAGRAFO UNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na 
Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando 
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

C L Á U S U L A  D É C IM A  T E R C E IR A  - D O  A C O M P A N H A M E N T O . F IS C A L IZ A Ç Ã O  E 
R E C E B IM E N T O  D O  O B JE T O :
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo 
gestor e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei 
n° 14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido 
qualquer pagamento.
PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará 
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da 
execução do objeto.
PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum 
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem 
decisões necessárias à execução do objeto contratado.

C L Á U S U L A  D É C IM A  Q U A R T A  - D O  R E P R E S E N T A N T E  D A  C O N T R A T A D A :
PARAGRAFO UNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como 
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante
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da empresa).

C L Á U S U L A  D É C IM A  Q U IN T A  - D A S  C O M U N IC A Ç Õ E S  E N T R E  O M U N IC ÍP IO  E A  
C O N T R A T A D A :
PARAGRAFO UNICO: A Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros 
junto a esta Casa de Leis, seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica 
responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município -  DOM, para acompanhar 
eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de 
responsabilidade.

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E X T A  - D O S  C A S O S  O M IS S O S :
PARAGRAFO UNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 
n°14.133/21, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios 
gerais de direito.

C L Á U S U L A  D É C IM A  S É T IM A  - D O  FO R O :
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, 
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 02 de outubro de 2024.

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão 
CNPJ: 23.697.857/0001-08

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
CPF: 021.062.743-35

Presidente da Câmara Municipal 
C O N T R A T A N T E

_____
Cuís Moreira Floriano Sobrinho

CPF: 177.450.123-68 
Engenheiro Civil 

CREA/MA 5056/D 
C O N T R A T A D A
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D ISPEN SA  DE L IC ITA Ç Ã O  N° 011 /2024  
EX TR A TO  DE C O N TR A TO

EX TR A TO  DE C O N TR A TO  N° 20241002-01/2024. PR O C ESSO  A D M IN IS TR A TIV O  
N° 0221/2024. C O NTRATAN TE: Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA. CO N TR A TA D A : LUIS MOREIRA FLORIANO SOBRINHO, CPF de n°
177.450.123-68, RG de n° 458224 SSP/MA, CREA/MA n° 5056/D, Registro Nacional 
n° 110296008-0. FU N D A M EN TA Ç Ã O  LEG A L: Nos termos do Artigo 75, I, da Lei n° 
14.133/2021, e suas posteriores. V A LO R  DO C O N TR A TO : R$ 5.000,00 (Cinco mil 
reais). M O D ALIDA DE: Dispensa de Licitação n° 011/2024. O BJETO : Contratação de 
profissional técnico especializado em engenharia civil, para a realização de projetos 
básicos, fiscalização de obras/serviços de engenharia e contratos, elaboração de 
plantas e relatórios técnicos dos serviços a serem realizados pela Câmara Municipal 
de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. VIG ÊNC IA : até 31/12/2024 a partir da data 
de sua assinatura. D O TA Ç Ã O  O RÇ A M EN TÁ R IA : Poder: 01. Poder legislativo; Órgão: 
01. Câmara Municipal; Unidade: 01. Câmara Municipal; Ação Legislativa: 031; 
Programa de Gestão Legislativa. 01 031 0001; Despesas correntes. 3; Manutenção e 
Funcionamento da Câmara Municipal. Proj./Ativ. 01.031.0001.2001.0000; Fonte de 
Recurso. 1.500.0.0-110 000; Dotações: Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física. 
3.3.90.36.00. DATA DA A SSINA TUR A: 02/10/2024. São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, 02 de outubro de 2024 - Luan Rogério Jerônimo da Silva - Presidente 
da Câmara Municipal.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

À Pessoa Física
SR. LU IS M O R EIRA FLO R IA N O  SO B R IN H O
CPF n° 177.450.123-68
Endereço: Rua Humberto de Campo, n° 204-B, Centro, São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA

O R D E M  DE

Prezado Senhor,

Pelo presente autorizo a Prestação de serviços, para a Contratação de profissional 
técnico especializado em engenharia civil, para a realização de projetos básicos, 
fiscalização de obras/serviços de engenharia e contratos, elaboração de plantas e 
relatórios técnicos dos serviços a serem realizados pela Câmara Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão/MA, do Processo Administrativo n° 0221/2024, Dispensa 
de Licitação n° 011/2024, conforme itens e quantidades apresentados na proposta de 
preços da pessoa física supra.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 02 de outubro de 2024.

Presidente da C âm ara M unicipal

RECEBIDO EMZ3Í? I/O  12024.

SR. LUIS MOREIRA FLORIANO SOBRINHO 
CPF n° 177.450.123-68

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE RESULTADO:

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/2024

A Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, por intermédio do seu Agente de Contratação/PréçJBSfFo, torna 
público o resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 032/2024, que teve como objeto Contratação de empresa para Implatação de 
Substação 75KVA de necessidade da Escola Municipal Frei Nicolau no povoado Nova Vida para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação do município de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, tendo assim por vencedora desta licitação a 
empresa: A. E. LIMA ARAÚJO EIRELI, inscrita no CNPJ de n° 05.302,510/0001 -37, sediada na Rua VP, casa 06, quadra 44, cohab 
II, Bacabal/MA, com o Valor Total de R$ 57.425,55 (Cinquenta e sete mil quatrocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e cinc o 
centavos), considerando que o critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço Global. Declaramos então a empresa 
supra como vencedora da DISPENSA n°. 032/2024. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 01 de Outubro de 2024. Ligia Maria da 
Silva Agente de Contratação Municipal Portaria n° 002/2024 GPMSLG

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ATOS DO EXECUTIVO - ERRATA: 029/2024

ERRATA DO OBJETO DO CONTRATO 2024092405/2024
Dispensa de Licitação n° 029/2024
ART. 75, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

ERRATA: No objeto do contrato 2024092405/2024 da Dispensa de Licitação, publicada no Diário Oficial do município em 30 de 
Setembro de 2024, ONDE-LÊ-SE “Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de videomonitoramento para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA”, LEIA-SE “Contratação de 
empresa para aquisição de equipamentos de videomonitoramento com implantação dos equipamentos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA”. São Luís Gonzaga do Maranhão -  
j^A , 01 de Outubro de 2024. Layse Maria da Silva -  Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - ATOS DO EXECUTIVO - ERRATA: 030/2024

ERRATA DO OBJETO DO CONTRATO 2024092406/2024
Dispensa de Licitação n° 030/2024
ART. 75, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

ERRATA: No objeto do contrato 2024092406/2024 da Dispensa de Licitação, publicada no Diário Oficial do município em 30 de 
Setembro de 2024, ONDE-LÊ-SE "Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de videomonitoramento para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA”, LEIA-SE “Contratação de empresa 
para aquisição de equipamentos de videomonitoramento com implantação dos equipamentos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA”. São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, 01 de Outubro de 
2024. Vera Lúcia de Oliveira Silva Rodrigues -  Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E CIDADE - TERCEIROS - RESULTADO:
003/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUfS GONZAGA DO MARANHÃO - MA 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2024

A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, por intermédio do seu Agente de Contratação/Pregoeiro, torna

Kiblico o resultado da Concorrência Eletrônica n° 003/2024, que teve como objeto a Contratação de empresa especdializada na 
estação de serviços de pavimentação asfáutica atendendo as necessidades do município de São Luís Gonzaga do 

Maranhão/MA, para atender demanda da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Cidade do Município de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA, tendo assim por vencedora desta licitação a empresa: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS 
L T D A - 38.282.738/0001-61, sediada na rua Santo Antonio, 331 - Centro -  Trizidela do Vale - MA - 65.727-000, com o Valor Total 
de R$ 723.921,09 (Setecentos e vinte e três mil novecentos e vinte e um reais e nove cantavos), considerando que o critério d e 
julgamento determinado foi do tipo Menor Preço Global. Declaramos então a empresa supra como vencedora da Concorrência 
Eletrônica n°. 003/2024. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 02 de outubro de 2024. Ligia Maria da Silva Agente de Contratação 
Municipal Portaria n° 002/2024 GPMSLG.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - TERCEIROS - EXTRATO DE CONTRATO:
20241002-01/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2024 
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 20241002-01/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0221/2024. CONTRATANTE: Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. CONTRATADA LUIS MOREIRA FLORIANO SOBRINHO, CPF de n° 
1 7 7 .450 .123 -68 , RG  de n° 45 8 22 4  S S P /M A , C R E A /M A  n° 5056/D , Registro Nacional n° 1 1 0296008  -O. FUNDAM ENTAÇÃO  LEGAL: 
Nos termos do Artigo 75, I, da Lei n° 14.133/2021, e suas posteriores. VALOR DO CONTRATO: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 011/2024. OBJETO: Contratação de profissional técnico especializado em engenharia 
civil, para a realização de projetos básicos, fiscalização de obras/serviços de engenharia e contratos, elaboração de plantas e 
relatórios técnicos dos serviços a serem realizados pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. VIGÊNCIA: até 
31/12/2024 a partir da data de sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Poder: 01. Poder legislativo; Órgão: 01. Câmara

CPF: ***.947.203-** - Data: 03/10/2024 - IP com n°: 192.168.100.253 
Autenticação em: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial.php?id=962
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Municipal; Unidade: 01. Câmara Municipal; Ação Legislativa: 031; Programa de Gestão Legislativa. 01 0; 
correntes. 3; Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. ProjJAtiv, 01.031.0001.2001.0000;
1.500.0.0-110 000; Dotações: Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física. 3.3.90.36.00. DATA DA ASSII 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 02 de outubro de 2024 - Luan Rogério Jerônimo da Silva - Presidente da

CPF: ***.947.203-** - Data: 03/10/2024 - IP com n°: 192.168.100.253 
Autenticação em: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial.php?id=962 njjjjgjgg;
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E X T R A T O  D E E N V ÍO

PERÍODO: 30/09/2024 - 30.09-2024
ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL - 23697857000108
DATA DE CRIAÇÃO: 30/09/2024 12:54:08
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 9884cI6h-b2d4-4109-9Ibf-el6et2434130

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO
cnpj

procedimento
id

procedimento
numero

procedimento
ano

procedimento
tipo

procedimento cpf envio data envio cpf
exclusão

data
exclusão status

23697857000108 DP0112024CMSLG 11 2024 DP 04217825366 30/09/2024 - ENVIADO

Total Procedimento Contratação: 1
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erAOObOMARAMttòO

TRIBUNAL DE CONTAS

E X T R A T O  D E E N V IO

PERÍODO: 02/10/2024 - 02/10/2024
ENTIDADE: GAMARA MUNICIPAL - 23697857000108
DATA DE CRIAÇÃO: 02/10/2024 10:38:15
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ia57e9S6-:i904-48b9-8a9d-a78443e4bb5í

RESULTADO
cnpj procedimento id procedimento tipo resultado cpf envio data envio cpf

exclusão
data

exclusão status

23697857000108 DP0112024CMSLG 1 04217825366 02/10/2024 - - ENVIADO

Total Resultado: 1
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ESTADO 00 MAKAMHXO

TRIBUNAL DE CONTAS

E X T R A T O  D E  E N V IO

PERÍODO: 15/10/2024 - 15/10/2024
ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL - 2.3697857000108
DATA DE CRIAÇÃO: 15/10/2024 10:28:29
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ó99cb06QT19c-4327-bOi9-OfD9f43580íi8

•:íí// // '

VÊÊÊÊÊÊÈ

CONTRATO

cnpj contratante id contrato cpf envio data envio cpf
exclusão

data
exclusão status

23697857000108 DP0112024100201 04217825366 15/10/2024 - - ENVIADO

Total Contrato: 1
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